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RESUMO 

 

ROSA, Gabriela Zimmermann da. O papel da contabilidade nas organizações do Terceiro 
Setor: estudo de caso no Instituto Comunitário Grande Florianópolis (ICom). 87 p. 
Monografia (Ciências Contábeis) – Departamento de Ciências Contábeis, Universidade 
Federal de Santa Catarina. Florianópolis, 2015.   
 
 
Diante das diversas transformações que a sociedade vem sofrendo e da dificuldade do Estado 
em acompanhar estas mudanças, a população se viu na necessidade de interferir, tentando 
amenizar os problemas sociais e garantir o bem-estar da sociedade, surgindo assim, as 
entidades do Terceiro Setor, como uma alternativa para prover as ineficiências do Poder 
Público. O Terceiro Setor é formado por entidades sem fins lucrativos, que por ora, mesmo 
não tendo como finalidade o lucro, precisam para sua manutenção, devendo qualquer tipo de 
lucro ser revertido para a atividade fim da organização. Estas organizações devem realizar 
prestações de contas de maneira transparente e clara para a comunidade, de forma que consiga 
adquirir maior confiabilidade e credibilidade de seus investidores, garantindo assim, sua 
continuidade através de doações contínuas. A partir do momento que estas organizações 
constituem um patrimônio e começam a receber recursos, necessitam de um maior controle, 
devendo este ser feito pela contabilidade, que, portanto, começa a funcionar como um 
instrumento de gestão, protegendo o patrimônio da entidade, colaborando para a transparência 
e divulgação de informações corretas para a sociedade e para a continuidade da organização. 
Assim, o presente estudo objetivou verificar o papel da contabilidade nas organizações do 
Terceiro Setor, analisando os procedimentos contábeis adotados no Instituto Comunitário 
Grande Florianópolis – ICom e como são tratados os incentivos fiscais nesta entidade. Para 
tanto foi realizada um pesquisa descritiva, documental e qualitativa, assim como um estudo de 
caso, que trouxe o resultado de que a contabilidade é utilizada dentro do ICom principalmente 
para cumprimento de obrigações fiscais e legais, porém, auxiliando também na elaboração das 
demonstrações contábeis e na gestão do patrimônio, não participando, contudo, da elaboração 
dos instrumentos de gestão, como planejamento estratégico e orçamento. E ainda, que o 
Instituto goza da imunidade tributária prevista em lei e seus investidores possuem benefícios 
fiscais, quanto à dedução de Imposto de Renda, se realizarem investimentos em projetos 
incentivados. 
 
 
Palavras-chave: Terceiro Setor, contabilidade, transparência, incentivos fiscais. 
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1 INTRODUÇÃO  

 

A sociedade brasileira está constantemente sofrendo mudanças, principalmente 

políticas, econômicas e sociais, na qual está sempre precisando se adaptar a essas novas 

transformações. Porém, o Estado não consegue se ajustar a todas estas mudanças e acaba não 

conseguindo arcar com todas as suas responsabilidades, deixando de suprir algumas 

necessidades da população, na qual a mesma se sente na necessidade de intervir, usando a 

caridade e a filantropia para conseguir diminuir os impactos destas atividades não realizadas. 

Até um passado recente, eram enfatizados somente dois setores da organização social, 

o público e o privado. O primeiro setor, formado pelas entidades públicas que possuem como 

responsabilidade as questões sociais (Estado). O segundo setor, composto pelas empresas 

privadas que tem como principal objetivo a maximização dos lucros (Mercado) (COSTA 

JUNIOR, 1998). 

Já o Terceiro Setor é composto por organizações sem fins lucrativos, que por ora, 

começaram a ser chamadas de organizações não governamentais (ONGs), surgindo como uma 

alternativa para prover as ineficiências do Estado.  

Apesar de o lucro não ser a razão para estas entidades, elas precisam de uma 

rentabilidade para sua manutenção e continuidade. A princípio são subsidiadas por seus 

próprios fundadores e pela sociedade em que está inserida, mas na medida em que vão 

crescendo necessitam de mais recursos, é aonde acabam dependendo de subvenções do 

governo e de contribuições de empresas privadas. 

Estas entidades se mantêm, sobretudo com doações, mas também com a 

comercialização de bens produzidos pelas mesmas, prestação de serviços para outras 

entidades, entre outros, sendo que qualquer tipo de “lucro” deve ser revertido diretamente 

para o funcionamento da entidade. 

A partir do momento em que estas entidades recebem e precisam de recursos para 

continuar suas atividades, elas necessitam também de um maior controle, pois com elas surge 

um patrimônio que carece de uma correta gestão, garantindo uma maior credibilidade dos 

atuais investidores e de futuros investimentos, protegendo assim, seu patrimônio.  

É neste momento que se percebe o papel fundamental da contabilidade dentro dessas 

entidades, na qual, a mesma acaba funcionando como um instrumento de gestão, protegendo 

seu patrimônio, contribuindo para a transparência e divulgação de informações corretas para a 

sociedade e para a perenidade da organização, evitando assim, desvios de conduta, pois 



13 
 

 

mesmo tendo um caráter social e de filantropia, desvios podem existir e precisam ser 

monitorados. 

Apesar de não possuírem exatamente a mesma base legal, assim como outras 

organizações, as do Terceiro Setor também precisam seguir normas contábeis, cumprir com 

suas obrigações legais e divulgar suas informações corretamente, independente de serem 

entidades que não possuem como finalidade o lucro. 

Sendo estas entidades fundamentais para a sociedade, o Governo se encarregou de 

criar incentivos que estimulam o crescimento destas, através de imunidades e isenções 

tributárias, por exemplo. Além de oferecer benefícios para as próprias entidades que 

compõem este setor, o governo também oferece incentivos às empresas e indivíduos que 

desejam investir nestas sociedades, diminuindo o total da carga tributária a pagar por elas, 

com o intuito de estimular o desenvolvimento econômico e social de um determinado local. 

Neste contexto, a contabilidade é indispensável nestas entidades, visto que fornece 

informações detalhadas do que está acontecendo dentro destas organizações, desde como 

foram adquiridos os recursos, até sua aplicação e a finalidade de seus projetos, colaborando 

para o processo decisório. 

 

1.1 TEMA E PROBLEMA 

 

A partir do momento em que se constitui uma entidade é necessário que se tenha 

registro e controle de seu patrimônio. Sendo a contabilidade a ciência que tem como objeto de 

estudo o patrimônio das entidades, sejam elas com ou sem fins lucrativos, que gera 

informações relevantes para tomada de decisão, é evidente sua importância para tais 

organizações, tal que as mesmas por possuírem um patrimônio precisam escriturar e publicar 

suas demonstrações contábeis, assim como as demais entidades.  

Sendo o patrimônio em seu aspecto distributivo, preconiza Iudícibus et al. (2011, p. 

284): 
A Contabilidade é uma Ciência Social cujo objeto de estudo é a mediação 
(arbitramento) do conflito distributivo, mediante o reconhecimento, mensuração e 
evidenciação dos fenômenos que afetam o patrimônio das entidades, sob a 
perspectiva de uma atuação ética, pautada no interesse público e na dignidade do ser 
humano. 

 
Apesar de possuírem como principal finalidade o bem estar social e por dependerem 

de recursos externos para continuar suas atividades, estas entidades acabam carecendo de 
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informações para uma gestão adequada as suas necessidades, contribuindo assim para sua 

continuidade, sendo estas informações geralmente fornecidas pela própria Contabilidade. 

Além das obrigações contábeis, as entidades sem fins lucrativos também possuem 

outras obrigações legais, como as obrigações tributárias. Devido à atividade que exercem, são 

obrigadas a cumprir com alguns encargos, na maioria das vezes, relacionados à obrigações 

trabalhistas. 

Como estas organizações foram criadas com o intuído de completar as necessidades 

não alcançadas pelo Estado, o mesmo se tornou consciente e criou incentivos fiscais que 

estimulam o crescimento destas entidades, tais como as imunidades e isenções tributárias. 

Esses incentivos fiscais podem ser entendidos como uma forma de intervenção do Estado na 

economia, visando estimular o desenvolvimento econômico e social de uma determinada 

região, beneficiando tanto as organizações que recebem as doações, quanto as entidades que 

fazem as doações ou patrocínios. 

Estas entidades comumente enfrentam algumas dificuldades, tanto pela falta de 

recursos como pela má gestão, o que poderia ser evitado se houvesse um planejamento e um 

melhor preparo das informações fornecidas para a tomada de decisão. 

As entidades do Terceiro Setor, assim como as outras entidades, precisam cumprir 

com as Normas Brasileiras de Contabilidade, porém existem algumas divergências entre as 

práticas contábeis do setor público e privado em relação ao Terceiro Setor. Para amenizar 

essas diferenças, o Conselho Federal de Contabilidade regulamentou algumas normas 

especificamente para este setor, como a NBC T 10.4, NBC T 10.18, NBC T 10.19, e 

posteriormente, a NBC ITG 2002, entre outras. 

A ausência de previsão no ordenamento jurídico no Brasil sobre uma legislação 

contábil específica aplicável às instituições do Terceiro Setor, durante muito tempo fez com 

que seus gestores usassem legislações aplicáveis a outras organizações, principalmente 

aquelas aplicáveis às empresas (PAES, 2003). 

Apesar de atualmente o Terceiro Setor possuir algumas normas específicas, como a 

Lei nº 13.019/14, Lei das OSCIP’s e Lei das OS’s, por exemplo, alguns contadores acabam 

adotando como base as normas aplicadas às Sociedades por Ações (Lei nº 6.404/76), por 

questão de conveniência, se adaptando a esta lei conforme suas necessidades. 

Sendo assim, revela-se a importância de verificar o papel da contabilidade nas 

entidades sem fins lucrativos, quais tipos de informações estão sendo geradas para tomada de 

decisão, e, portanto, se estas organizações estão elaborando seus registros contábeis de acordo 

com as normas contábeis, e ainda, averiguando quais incentivos fiscais recebem as entidades 
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que de algum modo beneficiam estas organizações e a importância destes incentivos tanto 

para a entidade que está realizando a doação quanto para a que está recebendo. 

Diante do que foi exposto, tem-se como problemática: Qual o papel da contabilidade 

e os procedimentos contábeis adotados em uma entidade classificada como Terceiro Setor e, 

as possibilidades de incentivos fiscais às entidades pertencentes a este setor e aos seus 

investidores? 

 

1.2 OBJETIVOS 

 

Diante da questão problema de pesquisa, com finalidade de respondê-la, elaborou-se 

um objetivo geral e cinco objetivos específicos abordados a seguir. 

 

1.2.1 Objetivo geral 

 

O objetivo geral deste estudo é verificar o papel da contabilidade e analisar os 

procedimentos contábeis adotados em uma entidade classificada como Terceiro Setor e, 

averiguar as possibilidades de benefícios fiscais às entidades pertencentes a este setor e aos 

seus investidores. 

 

1.2.2 Objetivos específicos 

 

a) Caracterizar o Terceiro Setor, evidenciando os aspectos legais, contábeis e 

tributários pertinentes a este; 

b) Expor possibilidades de deduções fiscais às entidades do Terceiro Setor e aos 

seus investidores; 

c) Apresentar a entidade estudada - Instituto Comunitário Grande Florianópolis 

(ICom); 

d) Demonstrar o papel da contabilidade dentro do ICom e; 

e) Analisar os demonstrativos e procedimentos contábeis do ICom. 

 

1.3 JUSTIFICATIVA 

 

As organizações do Terceiro Setor surgiram diante da ineficiência do Estado, que 

apesar de possuir diversos recursos disponíveis, não consegue enfrentar todas as dificuldades 
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encontradas na sociedade e resolver os problemas econômicos e sociais que existem nela. 

Sendo assim, essas entidades de caráter voluntário e sem fins lucrativos, acabaram assumindo 

um papel importante na sociedade em geral, atendendo na área da educação, saúde, cultura, 

entre outros. 

Diante da importância destas entidades na sociedade, seja na geração de renda, de 

emprego, ou em serviços prestados, é perceptível a necessidade do uso da contabilidade 

dentro das mesmas, verificando como fazem seus registros e quais procedimentos contábeis 

utilizam para controlar seu patrimônio, garantindo assim, sua continuidade. Chagas (2011) 

defende que o desafio das entidades do Terceiro Setor está na sua gestão, uma vez que são 

organizações que devem ter uma gestão sustentável. 

Assim como outras entidades, as do Terceiro Setor necessitam de recursos para 

garantir sua continuidade, possuindo entre suas fontes de receita as doações de pessoas físicas 

e jurídicas e repasses do governo, realizados de diversas formas.  

O fato de estas organizações auferirem dinheiro público e doações, considerando-se a 

necessidade de demonstrar como está sendo utilizado o dinheiro público e também, prestar 

contas para seus doadores, faz com que a contabilidade e a transparência sejam fundamentais 

nessas entidades (COELHO NETO, 2010). 

Outro ponto importante que deve ser considerado são os aspectos legais inerentes ao 

Terceiro Setor, enfatizando os benefícios fiscais concedidos às pessoas físicas e jurídicas que 

investem nestas, realçando assim, a importância da correta aplicabilidade da contabilidade e 

da transparência na divulgação dos dados das entidades deste setor. Isso assegura maior 

confiabilidade àqueles que objetivam de alguma maneira contribuir com a sociedade através 

dos trabalhos feitos pelas organizações sem fins lucrativos, doando recursos, garantindo a 

continuidade destas, e assessorando as organizações deste setor, para que possam aperfeiçoar 

suas relações e possibilitar uma alavancagem de fontes de recursos diversos. 

As entidades do Terceiro Setor, com a necessidade de conquistar a credibilidade de 

seus investidores e, consequentemente, garantir recursos para realizar suas atividades, vê-se 

na necessidade de possuir uma gestão eficaz que mostre resultados que tragam confiança a 

quem pretende apoiá-las.  

Sendo a contabilidade um instrumento de gestão que auxilia no controle financeiro e 

patrimonial das entidades e evidencia corretamente os resultados através de seus 

demonstrativos, fica exposta a importância de entender qual o papel da contabilidade dentro 

das organizações do Terceiro Setor, e quais procedimentos utilizam.  
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1.4 METODOLOGIA DA PESQUISA  

 

A metodologia pode ser definida como sendo os procedimentos e caminhos a serem 

seguidos na pesquisa (GONSALVES, 2003), tornando-se indispensável em um trabalho 

científico, fazendo com que o pesquisador siga um caminho lógico e correto, para 

consequentemente obter resultados confiáveis. 

Segundo Gil (2002, p. 17): 
Pode-se definir pesquisa como procedimento racional sistemático que tem como 
objetivo proporcionar respostas aos problemas que são propostos. A pesquisa é 
requerida quando não se dispõe de informação suficiente para responder ao 
problema, ou então quando a informação disponível se encontra em tal estado de 
desordem que não possa ser adequadamente relacionada ao problema. 

 
Diante dos objetivos estabelecidos e pelo fato de que os dados e informações obtidos 

foram, a maioria, decorrente de estudos realizados, esta pesquisa pode ser caracterizada como 

descritiva, sendo uma pesquisa que tem como objetivo descrever as características de uma 

população ou fenômeno, tendo como característica a utilização de técnicas padronizadas de 

coleta de dados, tais como o questionário e a observação sistemática (GIL, 2002). Esse tipo de 

pesquisa estabelece relação entre as variáveis do objeto de estudo analisado e é um tipo de 

pesquisa em que o assunto já é conhecido e contribui para proporcionar uma nova visão sobre 

uma realidade já existente. 

Quanto à abordagem do problema, a pesquisa é qualitativa, na qual os dados, em vez 

de serem tabulados, apresentando um resultado exato, são apresentados por meio de 

relatórios, levando-se em conta aspectos relevantes, como a opinião do entrevistado. Segundo 

Richardson (1999, p. 80), “os estudos que empregam uma metodologia qualitativa podem 

descrever a complexidade de determinado problema, analisar a interação de certas variáveis, 

compreender e classificar processos dinâmicos vividos em grupos sociais”. 

Conforme Neves (1996, p. 01): 
[...] a pesquisa qualitativa costuma ser direcionada, ao longo de seu 
desenvolvimento; além disso, não busca enumerar ou medir eventos e, geralmente, 
não emprega instrumental estatístico para análise de dados; seu foco de interesse é 
amplo e parte de uma perspectiva diferenciada da adotada pelos métodos 
quantitativos. Dela faz parte a obtenção de dados descritivos mediante contato direto 
e interativo do pesquisador com a situação objeto do estudo. 

 
Com o intuito de reconhecer o Instituto Comunitário Grande Florianópolis (ICom) 

como uma entidade do Terceiro Setor, identificar como é aplicada a contabilidade dentro da 

organização pesquisada e quais procedimentos contábeis são adotados para cumprir com suas 

obrigações, foi feita uma análise documental, através de consulta em documentos disponíveis 
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no próprio website da organização e principalmente ao seu estatuto, no qual segundo Gil 

(2002, p.72) a pesquisa documental "consiste na pesquisa a materiais que ainda não 

receberam um tratamento analítico". 

Para atender aos objetivos e responder a problemática proposta, realizou-se um estudo 

de caso, em que juntamente com a entidade estudada foram coletados dados e informações, 

através da aplicação de um questionário semiestruturado à Coordenadora Financeira do ICom, 

mantendo contato constante para sanar dúvidas que surgiram no decorrer da pesquisa.  

Foi realizada uma visita ao Instituto para uma conversa informal com a Coordenadora 

Financeira, sendo o questionário aplicado por meio eletrônico e a maioria dos documentos 

estando disponíveis no próprio site da organização, no qual, somente alguns foram 

disponibilizados pelo responsável do ICom. 

A partir disto fez-se uma análise das informações fornecidas através do questionário, 

dos dados levantados e das demonstrações do ICom no ano de 2014, a fim de verificar se a 

organização estudada utiliza a contabilidade e como a utiliza para gerir seus recursos no 

cumprimento de suas obrigações. 

 

1.5 LIMITAÇÃO DA PESQUISA  

 

Como o Terceiro Setor abrange diversas entidades, esta pesquisa tem como limitação 

o fato de ter sido aplicada à somente uma organização específica, sendo realizado somente um 

estudo de caso, no qual os dados obtidos ficam limitados a serem aplicados somente na 

entidade estudada. 

A pesquisa também se limitou ao fato de que a maioria dos dados foi coletada no site 

da organização, dependendo de alguns dados fornecidos por responsáveis pela entidade, tendo 

restrição a algumas informações. 

Além disso, quanto aos aspectos contábeis, a presente pesquisa se limita às Normas 

Brasileiras de Contabilidade (NBC T), sendo instruções dadas pelo Conselho Federal de 

Contabilidade (CFC), utilizando como base o Manual de Procedimentos Contábeis para 

Fundações e Entidades de Interesse Social. 

Também apresenta como limitações a literatura e os recursos metodológicos 

utilizados. 
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1.6 ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO 

 

O presente trabalho está divido em quatro seções. 

O primeiro capítulo apresenta uma introdução à pesquisa, contendo as considerações 

iniciais, exposição do tema e problema, descrição dos objetivos geral e específicos a serem 

alcançados durante a pesquisa e, ainda, a justificativa, a metodologia aplicada na pesquisa e 

suas limitações e a estrutura do trabalho. 

O segundo capítulo consiste em uma revisão bibliográfica visando fundamentar o 

estudo desenvolvido, apresentando conceitos e características pertinentes ao Terceiro Setor, 

assim como às entidades que o compõem. Expõe, em seguida, os aspectos legais, contábeis e 

tributários, assim como os benefícios fiscais referentes a este setor, trazendo também o papel 

da contabilidade, a relevância da transparência e da divulgação das prestações de contas 

nestas organizações. Por fim, faz-se uma breve comparação entre o estudo realizado com o de 

outros autores, para melhor evidenciação e conclusão da pesquisa. 

O terceiro capítulo traz a apresentação e análise dos resultados alcançados na pesquisa, 

descrevendo a entidade estudada, apresentando um breve histórico, as atividades que 

desenvolve, sua missão, valores e objetivos, trazendo posteriormente, uma análise dos 

documentos contábeis da entidade, a fim de verificar quais procedimentos contábeis são 

adotados pela mesma e o papel da contabilidade na organização e por fim, mostra como 

funciona o sistema de incentivos fiscais para entidades que investem na organização. 

No quarto capítulo apresentam-se as considerações finais, mostrando as conclusões 

obtidas com a pesquisa realizada. 

Em seguida, são apresentados as referências, apêndices e anexos utilizados.
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2 REFERENCIAL TEÓRICO 

 

Este tópico aborda os principais conceitos e definições essenciais para compreensão e 

entendimento deste trabalho, visando fundamentar o estudo desenvolvido. 

 

2.1 TERCEIRO SETOR 

 

Atualmente no âmbito econômico mundial, pode-se afirmar que existem três setores 

que atuam de forma distinta na movimentação da economia e na evolução da sociedade 

(ARAÚJO, 2005). Anteriormente eram destacados somente os dois setores tradicionais da 

organização social, o público e o privado, no qual o primeiro corresponde ao Estado e o 

segundo às Entidades Privadas. No entanto, esta tradição foi quebrada com o surgimento do 

Terceiro Setor, que de acordo com Nunes (2006, p. 25): 
Pode ser definida como um conjunto de organizações de origem privada, dotadas de 
autonomia, administração própria e finalidade não lucrativa, cujo objetivo é 
promover o bem-estar social através de ações assistenciais, culturais e de promoção 
da cidadania. 

 
O Terceiro Setor surgiu a partir da ineficiência estatal de tratar de todos os problemas 

econômicos e sociais, tendo o intuito de ser uma forma alternativa para reduzir os problemas 

não solucionados pelo Estado (LIMA; FREITAG, 2014). 

Segundo Manual de Procedimentos Contábeis Para Fundações e Entidades de 

Interesse Social (CFC, 2008), na década de 80 houve um grande avanço no papel das 

entidades do Terceiro Setor em relação à sociedade brasileira, sendo que na década seguinte, a 

partir do ECO-92, o termo ONG se espalhou no Brasil aplicando-se às organizações da 

sociedade civil, que atuam juntamente com o Governo em busca do bem-estar da coletividade, 

constituídas sob a forma de: associações, centros, grupos, fundações, institutos, etc. 

Por ser um setor com objetivos sociais, engloba Associações, Organizações 

Filantrópicas, Beneficentes e de Caridade, Organizações Não Governamentais (ONGs), 

Fundações Privadas, Organizações Sociais (OS) e Organizações da Sociedade Civil de 

Interesse Público (OSCIP), dentre outros (ALBUQUERQUE, 2007).  

Apesar de muitos autores apresentarem conceitos de Terceiro Setor, sua definição 

ainda possui complexidade, pelo fato de que existem diversas denominações para caracterizar 

essas organizações assistenciais, nas quais essas terminologias (Entidades Filantrópicas e 

Beneficentes, ONGs, OS, OSCIP, entre outros) acabam sendo empregadas de forma 
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equivocada, pois, apesar de possuírem o mesmo objetivo, não são iguais, não podendo ser 

consideradas sinônimas umas das outras (OLAK; NASCIMENTO, 2010). 

Entretanto, mesmo ocorrendo esta obscuridade em relação à definição dos termos, a 

expressão mais aceita para definir um conjunto de ações vindas da sociedade para atender as 

necessidades públicas, é Terceiro Setor (FERNANDES, 1994).  

Coelho (2000, p. 59) afirma que “genericamente a literatura agrupa nessas 

denominações todas as organizações privadas, sem fins lucrativos, e que visam à produção de 

um bem coletivo”. Para tanto, estas organizações que possuem caráter social e, que 

complementam a atuação do poder público, são normalmente conhecidas como “ONGs”. 

À vista disso, Almeida e Espejo (2012, p. 9) afirmam que: 
O Terceiro Setor é composto pelas entidades privadas que atuam em atividades 
complementares às atividades públicas, visando o bem comum da população, assim 
como amenizar os problemas sociais existentes. Suas atividades não são 
caracterizadas pela coerção, ou seja, não são impostas tampouco visam o lucro, mas 
objetivam apenas atender às necessidades coletivas ou públicas.  

 
Para melhor diferenciar as sociedades sem fins lucrativos daquelas que possuem como 

finalidade o lucro, devem ser analisadas algumas características que as diferenciam. Contudo, 

entidades que não possuem fins lucrativos não necessariamente significa que são 

componentes do Terceiro Setor, uma vez que para diferenciá-las são observados seus 

objetivos e ações e é adotado um critério mais coerente com o ordenamento jurídico pátrio 

(NUNES, 2006).  

O Terceiro Setor é classificado por quatro pressupostos, de acordo com suas ações, 

conforme Fernandes (1997, p. 32): 
• O primeiro é que ele faz um contraponto às ações do governo, ou seja, os bens e os 
serviços prestados à população não são exclusividade do governo, mas seguramente 
possuem larga atuação das iniciativas particulares. Inclusive em conjunturas 
neoliberais a tendência é cada vez mais enfatizar a atuação do Terceiro Setor em 
detrimento a um Estado cada vez mais minimizado.  
• O segundo pressuposto é que o Terceiro Setor faz um contraponto às ações do 
mercado. A própria presença do Terceiro Setor já evidencia que o mercado não dá 
conta das demandas e interesses sociais. Cabe, portanto ao Estado e ao Terceiro 
Setor o cumprimento e a satisfação dessas necessidades.  
• O terceiro pressuposto salienta e reforça o segundo, pois modifica a oposição 
central entre Estado e Mercado realçando o valor tanto político quanto econômico 
das ações voluntárias sem fins lucrativos resgatando o pensamento doutrinário 
(Estado Mercado e Terceiro Setor).  
• E finalmente o quarto pressuposto é que o Terceiro Setor faz a complementação 
entre as ações públicas e privadas. Sem o Estado (Primeiro Setor) e sem o Mercado 
(Segundo Setor) o Terceiro Setor não poderia existir, pois ambos dão clareza e 
justificam as ações empreendidas.  

 
A partir disto, identificam-se as principais características das entidades sem fins 

lucrativos:  
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 Não tem como finalidade o lucro, no qual qualquer tipo de “lucro” deve ser 

revertido diretamente para o funcionamento da entidade, utilizando-o como meio para 

alcançar seus objetivos e garantir a continuidade de seus trabalhos;  

 Tem como objetivos institucionais gerar mudanças sociais;  

 Suas principais fontes de recursos financeiros, econômicos e materiais são as 

doações, contribuições, subvenções e prestação de serviços comunitários;  

 Seu patrimônio pertence à sociedade, não havendo qualquer tipo de 

participação ou distribuição econômica aos seus mantedores, e por fim;  

 Quanto aos aspectos fiscais e tributários, geralmente são consideradas imunes 

ou isentas (OLAK; NASCIMENTO, 2010). 

Ocorrem muitos equívocos quando se fala nas entidades que se enquadram no Terceiro 

Setor, mas resumidamente, são duas as que atualmente se encaixam em tal: as fundações e 

associações (BOCCHI, 2013). 

O Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002), art. 44, inciso I a 

V, dispõe que são pessoas jurídicas de direito privado as associações e as fundações, na qual 

se entende por pessoa jurídica de direito privado, toda entidade instituída por iniciativa de 

algum particular destinada à realização de interesses e fins privados, em benefício dos 

próprios instituidores ou da coletividade. E mais tarde, com a Lei nº 10.825 de 22 de 

dezembro de 2003 foram incluídas as organizações religiosas e os partidos políticos nesta 

classificação. 

 Na esfera das associações existem as Organizações Sociais (OS), criadas pela Lei nº 

9.637 de 15 de maio de 1998, instituindo que as OS’s são “pessoas jurídicas de direito 

privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, 

ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio ambiente, à cultura e à 

saúde” (BRASIL, 1998, art. 1º). 

Também neste âmbito foi criada a Lei nº 9.790 de 23 de março de 1999, que dispõe 

sobre as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), conceituando-as 

como “pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, desde que os respectivos 

objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos por esta Lei” 

(BRASIL, 1999, art. 1º), e que seus objetivos sociais se destinem à promoção da assistência 

social, da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico, da educação e 

saúde gratuita, do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza, entre outros 

(BRASIL, 1999, art. 3º). 
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2.2 ENTIDADES QUE COMPÕEM O TERCEIRO SETOR 

 

Ocorrem muitos equívocos no que diz respeito às entidades que compõem o Terceiro 

Setor, porém, conforme previsto pelo Código Civil Brasileiro (2002) e alguns autores, se 

encaixam em tal, as fundações e as associações, sendo esclarecidas a seguir a diferenças entre 

elas. 

O Código Civil Brasileiro, em seu artigo 53, explicita: “Constituem-se as associações 

pela união de pessoas que se organizem para fins não econômicos. Parágrafo único: Não há, 

entre os associados, direitos e obrigações recíprocos”. Portanto, são consideradas associações 

aquelas entidades que não possuem finalidades lucrativas, constituída por um grupo de 

pessoas para um determinado fim. 

Deste modo, associação é uma entidade jurídica de direito privado, dotada de 

personalidade jurídica e caracterizada pelo agrupamento de pessoas com objetivos e causas 

em comum, sem finalidade lucrativa, visando causas sociais ou interesses da comunidade, em 

que o fator principal destas associações são as pessoas que as compõem. 

De acordo com Muraro e Lima (2003, p. 82) associação: 
Representa organizações que exercem atividades comuns ou defendem interesses 
comuns ou mútuos. É uma organização voltada aos interesses dos próprios 
participantes, compreendendo uma grande variedade de objetivos e atividades 
recreativas, esportivas, culturais, artísticas, comunitárias e profissionais. O número 
de associações vem crescendo no Brasil devido a problemas localizados existentes 
nos estados, nas cidades e principalmente nos bairros. 

 
Portanto, existe uma associação quando não há fins lucrativos, ou intenção de 

distribuição de lucros, podendo ela obter superávit, que deve ser aplicado em seu patrimônio e 

em seu trabalho, cultural, educacional esportivo, religioso, recreativo, dependendo de sua 

finalidade (PAES, 2003). 

No entanto, as fundações são aquelas pessoas jurídicas criadas a partir de um conjunto 

de bens, com destinação específica, conforme art. 62 do Código Civil, recentemente alterado 

pela Lei nº 13.151 de 28 de julho de 2015: 
Art. 62. Para criar uma fundação, o seu instituidor fará, por escritura pública ou 
testamento, dotação especial de bens livres, especificando o fim a que se destina, e 
declarando, se quiser, a maneira de administrá-la. 
Parágrafo único. A fundação somente poderá constituir-se para fins de: (Redação 
dada pela Lei nº 13.151, de 2015) 
I – assistência social; 
II – cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; 
III – educação; 
IV – saúde; 
V – segurança alimentar e nutricional; 
VI – defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 
desenvolvimento sustentável; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13151.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13151.htm#art1


24 
 

 

VII – pesquisa científica, desenvolvimento de tecnologias alternativas, 
modernização de sistemas de gestão, produção e divulgação de informações e 
conhecimentos técnicos e científicos; 
VIII – promoção da ética, da cidadania, da democracia e dos direitos humanos; 
IX – atividades religiosas; e 
X – (VETADO) 

 
Desta forma, as fundações são entidades com personalidade jurídica que, ao contrário 

das associações, não nascem de um grupo de pessoas com um objetivo em comum, mas sim 

de um patrimônio que é doado, portanto, possuem como fator preponderante o patrimônio, 

com a finalidade de atingir os objetivos estipulados pelo seu instituidor. Para a constituição de 

uma fundação ocorre muito mais rigidez do que nas associações, podendo ser constituída 

somente a partir de uma doação feita por seu próprio instituidor. 

Assim, de acordo com Landim (1993, p. 74): 
Nas associações há interesses, fins e meios próprios, exclusivos dos sócios; nas 
segundas, os fins e interesses não são próprios, mas alheios, isto é, do fundador. 
Além disso, naquelas, os fins podem ser alterados pelos associados; nas fundações, 
os fins são perenes e imutáveis, limitando-se os administradores a executá-los. Nas 
associações, o patrimônio é constituído pelos consórcios, já que o interesse é 
exclusivo deles; nas fundações, o patrimônio é fornecido pelo instrutor, que tanto 
pode ser um particular como o Estado. Por fim, naquelas os associados deliberam 
livremente (seus órgãos “dirigentes” ou “dominantes”); nestas, as resoluções são 
delimitadas pelos instituídos (são “servientes”). 

 
O Quadro 1 evidencia as principais diferenças entre essas duas entidades que 

compõem o Terceiro Setor: 

 
Quadro 1: Principais diferenças entre Associações e Fundações. 

ASSOCIAÇÕES FUNDAÇÕES 

Fins próprios (dos sócios) Fins alheios (do instituidor) 

Fins alteráveis Fins perenes e imutáveis 

Patrimônio: Patrimônio: 

 Formado pelos associados  Fornecido pelo instituidor 

 É visto apenas como instrumento  Essencial 

Deliberações livres Deliberações delimitadas pelo instituidor e fiscalizadas 
pelo Ministério Público 

Órgãos dominantes Órgãos servientes 

Atividades exercidas: Diversas Atividades exercidas: Restritas 
Fonte: adaptado de PAES (2003, p. 46-47). 

 

Diante do Quadro 1, são perceptíveis diferenças entre as duas organizações que 

compõem o Terceiro Setor, sendo as associações, entidades que possuem fins próprios, ou 

seja, com interesses voltados para seus próprios participantes podendo ter sua finalidade 
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alterada ao longo de sua existência, trazendo o patrimônio apenas como um instrumento para 

se estabelecer, e tendo como fator principal o agrupamento de pessoas que formarão esta 

entidade. Já, as fundações possuem fins alheios, ou seja, os interesses são do fundador, não 

tendo a possibilidade de alteração de sua finalidade, sendo esta estabelecida no estatuto da 

organização, e possuindo o patrimônio como um instrumento essencial para sua existência, 

sendo este fornecido pelo fundador. 

Portanto, enquanto nas associações predomina o elemento pessoal, no qual o 

importante é o agrupamento de pessoas que a compõem, com um objetivo específico, nas 

fundações, a pessoa jurídica se organiza em torno do patrimônio que será destinado para fins 

comuns (PAES, 2003). 

 

2.3 TÍTULOS E CERTIFICAÇÕES DO TERCEIRO SETOR NO ÂMBITO FEDERAL 

 

Conforme o Código Civil Brasileiro as associações e fundações são as únicas formas 

jurídicas previstas na legislação para constituição de entidades privadas sem fins lucrativos. 

Porém, as organizações que compõem o Terceiro Setor podem ainda, requerer e obter 

títulos e certificações que lhes garantam benefícios, além dos previstos pela Constituição 

Federal, conforme seus objetivos e ações (SOUZA, 2013). 

Este tópico traz os títulos e certificações do Terceiro Setor no âmbito federal. 

 

2.3.1 Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) 

 

Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP é um título 

regulamentado pela Lei nº 9.790 de 23 de março de 1999, considerado um novo marco legal 

para o Terceiro Setor (CFC, 2008). Tal lei trata sobre a qualificação de pessoas jurídicas de 

direito privado, sem a finalidade de lucro, denominadas OSCIP’s. Essa titulação é confiada a 

essas organizações, as quais estabelecem parceria com o Estado, sendo considerado o mais 

importante modelo de atuação do Terceiro Setor. Esta parceria é prevista em lei e ordenada 

por meio do chamado Termo de Parceria. 

Essa lei foi um ponto marcante na organização desse setor, estabelecendo um novo 

disciplinamento jurídico às organizações sem fins econômicos, com a finalidade de dar maior 

incentivo às entidades voltadas ao interesse público, em que a qualificação se dá através do 

Poder Público, podendo as organizações através dessa qualificação, firmarem termo de 

parceria com esse órgão (PAES, 2003). 



26 
 

 

Nos art. 9º e 10º da Lei nº 9.790/99 é instituído o termo de parceria, sendo este um 

“instrumento firmado entre o Poder Público e as entidades qualificadas como Organizações da 

Sociedade Civil de Interesse Público destinado à formação de vínculo de cooperação entre as 

partes, para o fomento e a execução das atividades de interesse público” (BRASIL, 1999). 

As condições de funcionamento destas organizações do Terceiro Setor estão 

estabelecidas no art. 1º da Lei nº 9.790/99, e conforme art. 3º da mesma lei, para ser 

considerada uma OSCIP, a entidade deve exercer atividades consideradas de interesse 

público, com finalidades que se destinem à promoção da assistência social, da cultura, da 

gratuidade da educação e da saúde; da segurança alimentar e nutricional, da preservação do 

meio ambiente e do desenvolvimento sustentável, do voluntariado, do combate à pobreza, de 

direitos estabelecidos, construção de novos direitos, da ética, da paz, da democracia, de 

desenvolvimento de tecnologias, entre outros (BRASIL, 1999). 

Ainda, segundo a mesma lei, em seu art. 2º, é vedada a titulação de OSCIP às 

seguintes formas jurídicas: 
Art. 2o Não são passíveis de qualificação como Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público, ainda que se dediquem de qualquer forma às atividades descritas 
no art. 3o desta Lei: 
I - as sociedades comerciais; 
II - os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria 
profissional; 
III - as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de credos, cultos, 
práticas e visões devocionais e confessionais; 
IV - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações; 
V - as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar bens ou serviços a um 
círculo restrito de associados ou sócios; 
VI - as entidades e empresas que comercializam planos de saúde e assemelhados; 
VII - as instituições hospitalares privadas não gratuitas e suas mantenedoras; 
VIII - as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito e suas 
mantenedoras; 
IX - as organizações sociais; 
X - as cooperativas; 
XI - as fundações públicas; 
XII - as fundações, sociedades civis ou associações de direito privado criadas por 
órgão público ou por fundações públicas; 
XIII - as organizações creditícias que tenham quaisquer tipo de vinculação com o 
sistema financeiro nacional a que se refere o art. 192 da Constituição Federal. 

 
Diante do fato de que estas instituições assinaram um Termo de Parceria com o Poder 

Público com a finalidade de atender o interesse público, no art. 4º da Lei nº 9.790/99 é citada 

a importância de constar no estatuto destas organizações os princípios da administração 

pública, sendo esses: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e 

eficiência. Além disso, a referida lei também exige que o estatuto destas organizações 

contenha normas que expressem sobre aspectos jurídicos e contábeis que possibilitem a 

gestão e administração de forma transparente e eficiente (PAES, 2003). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art192
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As OSCIP’s desenvolvem atividades lado a lado com o Poder Público, porém, sem se 

tornar muito próxima deste a ponto de ser confundida com o mesmo, continuando, portanto 

com o papel de Sociedade Civil, e desta forma, realizando apenas atividades em parceria com 

o Poder Público, firmando assim, um termo de parceria. 

As OSCIP’s possuem como principais vantagens o fato de poder firmar termo de 

parceria com o Poder Público para o recebimento de recursos, possibilidade de dedução fiscal 

por parte de seus doadores pessoas jurídicas, a possibilidade de remunerar seus gestores, sem 

a perda de benefício fiscal, entre outros. Contudo, possui como obrigações: publicar seus 

demonstrativos contábeis e seus relatórios de atividades, prestar contas anualmente ao 

Ministério da Justiça e no caso de parceira, ao órgão parceiro (SOUZA, 2013). 

 

2.3.2 Organização Social (OS) 

 

Estas organizações, regulamentadas pela Lei nº 9.637 de 15 de maio de 1998, são 

conforme o art. 1º, “pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades 

sejam dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e 

preservação do meio ambiente, à cultura e à saúde”. 

Para que seja firmada esta sociedade entre as Organizações Socais e o Poder Público, é 

necessário que seja celebrado o chamado contrato de gestão, que conforme art. 5º da Lei nº 

9.637/98 é um “instrumento firmado entre o Poder Público e a entidade qualificada como 

organização social, com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e execução 

de atividades relativas às áreas relacionadas no art. 1o”. E, assim como nas OSCIP’s, as OS’s 

devem, na elaboração do contrato de gestão, observar os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade (BRASIL, 1998). 

Após ser firmado um contrato de gestão com o governo federal, o Estado fica obrigado 

a fornecer à organização recursos constantes no orçamento, ou seja, esse título permite que a 

organização receba recursos orçamentários e administre serviços, instalações e equipamentos 

do Poder Público, portanto, terão de gerir tanto as atividades, como os recursos provenientes 

do Poder Público. 

Além de fornecer os recursos, o Estado fiscaliza por meio da indicação de membros 

que irão compor o Conselho de Administração, no qual conforme art. 3º, inciso I, da Lei nº 

9.637/98, deve ser composto por: 
Art. 3o O conselho de administração deve estar estruturado nos termos que dispuser 
o respectivo estatuto, observados, para os fins de atendimento dos requisitos de 
qualificação, os seguintes critérios básicos: 
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I - ser composto por: 
a) 20 a 40% (vinte a quarenta por cento) de membros natos representantes do Poder 
Público, definidos pelo estatuto da entidade; 
b) 20 a 30% (vinte a trinta por cento) de membros natos representantes de entidades 
da sociedade civil, definidos pelo estatuto; 
c) até 10% (dez por cento), no caso de associação civil, de membros eleitos dentre os 
membros ou os associados; 
d) 10 a 30% (dez a trinta por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do 
conselho, dentre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida 
idoneidade moral; 
e) até 10% (dez por cento) de membros indicados ou eleitos na forma estabelecida 
pelo estatuto; 

  
As OS’s atuam em atividades de caráter público, recebendo repasse governamental. 

São, praticamente, instituições públicas, pelo fato de gerirem as atividades públicas, 

celebrando, portanto, contrato de gestão. 

Portanto, as OS’s possuem como principal vantagem o fato de terem contratos de 

gestão com o Poder Público, e como principal obrigação a prestação de contas ao órgão 

supervisor (SOUZA, 2013). 

 

2.3.3 Utilidade Pública Federal (UPF) 

 

Este título é fundamentado pela Lei nº 91 de 28 de agosto de 1935 e pelo Decreto nº 

50.517 de 02 de maio de 1961. Segundo o art. 1º, da Lei nº 91/35 podem ser declaradas de 

utilidade pública as sociedades civis, associações ou fundações, com o fim exclusivo de servir 

à coletividade, com total desinteresse em obter ou destinar lucro (BRASIL, 1935). 

É um título concedido pelo Ministério da Justiça à organização que desenvolve 

atividades úteis ao público, de relevante valor social, que realiza o bem em prol da 

coletividade, e que cumpre os requisitos legais para fazer jus a tal titulação. 

Segundo art. 2º do Decreto nº 50.517/61 e algumas modificações feitas pelo Decreto nº 

60.931/67, para obter o título, a entidade deve cumprir os seguintes requisitos: 
Art. 2º O pedido de declaração de utilidade pública será dirigido ao Presidente da 
República, por intermédio do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, provados 
pelo requerente os seguintes requisitos: 
a) que se constituiu no país; 
b) que tem personalidade juridica; 
c) que estêve em efetivo e contínuo funcionamento, nos três imediatamente 
anteriores, com a exata observância dos estatutos; 
d) que não são remunerados, por qualquer forma, os cargos de diretoria e que não 
distribui lucros, bonificados ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, 
sob nenhuma forma ou pretextos; 
e) que, comprovadamente, mediante a apresentação de relatórios circunstanciados 
dos três anos de exercício anteriores à formulação do pedido, promove a educação 
ou exerce atividades de pesquisas científicas, de cultura, inclusive artisticas, ou 
filantrópicas, estas de caráter geral ou indiscriminado, predominantemente. 
f) que seus diretores possuem fôlha corrida e moralidade comprovada; 
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g) Que se obriga a publicar, anualmente, a demonstração da receita e despesa 
realizadas no período anterior, desde que contemplada com subvenção por parte da 
União, neste mesmo período.  

 
Portanto, para obter o título de utilidade pública, a entidade deve possuir como 

finalidade o desenvolvimento de uma das seguintes atividades: promover a educação ou 

exercer atividades de pesquisas científicas, de cultura, inclusive artística, ou filantrópica. 

As organizações que possuem o Título de Utilidade Pública têm como principais 

benefícios, assim como as OSCIP’s, a possibilidade de oferecer dedução fiscal a seus 

doadores pessoas jurídicas, além de ter o acesso a subvenções, auxílios e doações da União, 

entre outros. E ainda, possuem como principal obrigação apresentar ao Ministério da Justiça 

suas demonstrações contábeis e seus relatórios de execução de suas atividades (SOUZA, 

2013). 

  

2.3.4 Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) 

 

É uma certificação outorgada pelo Governo Federal, fundamentada pela Lei nº 12.101 

de 27 de novembro de 2009 e pelo Decreto nº 8.242 de 23 de maio de 2014. Conforme art. 1º 

da Lei nº 12.101/09 será concedida esta certificação “às pessoas jurídicas de direito privado, 

sem fins lucrativos, reconhecidas como entidades beneficentes de assistência social com a 

finalidade de prestação de serviços nas áreas de assistência social, saúde ou educação, e que 

atendam ao disposto nesta Lei”. 

Conforme art. 3º do Decreto nº 8.242/14: 
Art. 3o  A certificação ou sua renovação será concedida à entidade que demonstre, 
no exercício fiscal anterior ao do requerimento, o cumprimento do disposto nos 
Capítulos I a IV deste Título, isolada ou cumulativamente, conforme sua área de 
atuação, e que apresente os seguintes documentos: 
I - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
II - cópia da ata de eleição dos dirigentes e do instrumento comprobatório de 
representação legal, quando for o caso; 
III - cópia do ato constitutivo registrado, que demonstre o cumprimento dos 
requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 12.101, de 2009; 
IV - relatório de atividades desempenhadas no exercício fiscal anterior ao 
requerimento, destacando informações sobre o público atendido e os recursos 
envolvidos; 
V - balanço patrimonial; 
VI - demonstração das mutações do patrimônio líquido; 
VII - demonstração dos fluxos de caixa; e 
VIII - demonstração do resultado do exercício e notas explicativas, com receitas e 
despesas segregadas por área de atuação da entidade, se for o caso. 

 
O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS é responsável pela 

análise dos pedidos de certificação das entidades que tenham atuação exclusiva na área de 
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assistência social. Caso a atuação seja nas áreas de educação ou saúde, o requerimento é 

solicitado junto aos Ministérios da Educação ou da Saúde, respectivamente. 

As entidades que possuem o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência 

Social têm como benefícios a isenção de contribuições para a seguridade social, a priorização 

na celebração de convênios com o poder público, entre outros benefícios.  

 

2.4 PRESTAÇÃO DE CONTAS, TRANSPARÊNCIA E CONTABILIDADE NO 

TERCEIRO SETOR 

 

Conforme Franco (1997) as funções básicas da contabilidade são classificar e registrar 

os fenômenos contábeis que ocorrem no patrimônio da entidade, e demonstrar estes dados 

através de suas demonstrações com o objetivo de prover informações econômico-financeiras 

para a tomada de decisão de seus administradores. 

Diante das funções básicas da contabilidade, é perceptível que as entidades do 

Terceiro Setor necessitam da contabilidade para garantir a assiduidade e o controle de suas 

atividades, sendo que possuem um patrimônio e resultados advindos de doações e recursos 

oferecidos tanto por pessoas físicas, jurídicas e até mesmo governo, que precisam ser 

controlados. Sendo assim, é possível assegurar que, aonde existe um patrimônio que precisa 

ser controlado, a contabilidade estará presente, contribuindo com seus conhecimentos teóricos 

e práticos (LAFFIN; BORBA; CRUZ, 2002). 

De acordo com Olak e Nascimento (2000, p. 4): 
Fica evidenciada a importância da contabilidade, que é definida como um sistema de 
informação e mensuração que passou a ser requerida em diversos momentos pelos 
vários organismos governamentais e não governamentais, para fornecer-lhes 
Demonstrações Contábeis e outras informações por ela geradas, para fins de 
prestação de contas das ações dessas entidades. 

 
Embora não vise o lucro, o Terceiro Setor depende do mesmo para continuar a realizar 

suas atividades. Porém, quando se afirma que as entidades que compõem o Terceiro Setor, são 

“entidades sem fins lucrativos”, não quer dizer que elas não terão lucro, mas que somente ele 

não será a sua finalidade, e que caso a entidade tenha lucro, este deve ser revertido totalmente 

para a atividade fim da entidade (TEIXEIRA; TEIXEIRA, 2011). 

Para tanto, a transparência e a prestação de contas tornaram-se elementos essenciais 

para a sobrevivência das organizações, uma vez que estão em um ambiente competitivo tanto 

por recursos financeiros quanto não financeiros (MILANI FILHO, 2009). 
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A divulgação das informações pelas entidades que precisam captar recursos é 

fundamental para sustentar sua continuidade, pois através da prestação de contas, os 

financiadores das entidades são informados sobre a utilização dos recursos por eles cedidos. 

Assim como outras entidades, as organizações do Terceiro Setor buscam a sua continuidade e 

para garantir sua sobrevivência, buscam recursos no mercado para financiar suas atividades 

(CUNHA; MATIAS, 2012). 

As entidades beneficentes necessitam de gestão adequada de seus recursos a partir do 

momento que recebem os mesmos por meio de doações feitas pela sociedade, surgindo assim 

a accountability nestas organizações (ASSIS; MELO; SLOMSKI, 2006), no qual, Nakagawa 

(2001), define como “obrigação de prestar contas dos resultados obtidos, em função das 

responsabilidades que decorrem de uma delegação de poderes”. 

Quanto às entidades do Terceiro Setor, Bloedau e Lima (2008, p. 1) discorrem: 
Essas entidades têm acesso a algumas facilidades, como o financiamento público 
feito através de isenção de tributos. Além destes recursos, estas entidades recebem 
doações e contribuições de particulares ou empresas, gerando, com isto, uma 
necessidade de apresentarem uma adequada prestação de contas, tanto à sociedade 
quanto ao fisco e aos particulares que financiam, direta ou indiretamente, suas 
atividades. 

 
Tendo uma gestão transparente acaba fazendo com que a sociedade confie mais nestas 

organizações, pois a mesma quer ter conhecimento se realmente os recursos disponíveis aos 

gestores destas entidades foram alocados corretamente, se foram aplicados nos projetos 

institucionais propostos e se obtiveram êxito em seus resultados. (OLAK; NASCIMENTO, 

2000).  

É perceptível que a transparência está crescendo cada vez mais em todos os tipos de 

organizações do país e não é diferente com as entidades que compõem o Terceiro Setor, nas 

quais seus doadores, que muitas vezes são suas maiores fontes de recursos, cada vez mais 

exigem transparência nas suas prestações de contas, garantindo assim maior confiança para 

investimentos futuros e garantia de que o dinheiro investido está sendo destinado para os 

devidos fins. 

Estas entidades pertencentes ao Terceiro Setor algumas vezes são vistas por empresas 

privadas como uma alternativa para diminuírem sua carga tributária, através de benefícios 

concedidos pelo Governo no caso de investimentos nestas organizações. Sendo assim, é neste 

momento que entra a questão dos incentivos fiscais e da aplicação da contabilidade para 

gerencia-los, uma vez que, se estes incentivos não forem bem aplicados, podem desvirtuar a 

finalidade destes, podendo haver desvios de recursos e até mesmo, podendo influenciar nos 

resultados esperados. 
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Algumas dificuldades são enfrentadas por estas organizações, como é o caso da 

desconfiança por parte da sociedade em que ela está inserida, e isto ocorre principalmente 

devido à falta de transparência na divulgação dos resultados alcançados e na utilização dos 

recursos arrecadados por essas instituições (ASSIS; MELLO; SLOMSKI, 2006). 

Pode-se dizer, então, que a transparência é um fator determinante na sobrevivência do 

Terceiro Setor, se mostrando uma questão inerente às entidades deste setor e, por este motivo, 

é necessário que estas entidades prestem contas dos seus atos aos investidores sociais, 

doadores e patrocinadores, para assim, adquirir maior confiança e, por conseguinte, mais 

colaboradores (ASSIS; MELLO; SLOMSKI, 2006; MEYER; FERRARI; ZOEBELI, 2012). 

Portanto, além das funções básicas, a contabilidade precisa desempenhar a função de realizar 

a prestação de contas destas entidades de forma transparente aos usuários. 

 

2.5 ASPECTOS LEGAIS, CONTÁBEIS E TRIBUTÁRIOS APLICADOS AO 

TERCEIRO SETOR 

 

Neste tópico são abordados os principais aspectos quanto à legislação, normas 

contábeis e tributações pertinentes às entidades do Terceiro Setor, visando fundamentar o 

estudo desenvolvido. 

 

2.5.1 Legislação aplicável ao Terceiro Setor  

 

O Terceiro Setor é composto essencialmente por duas entidades: fundações e 

associações, contudo, dentro destas duas formas de organização existem outras entidades, em 

que a maioria delas possui uma legislação específica, como é o caso das OSCIP’s, OS’s, e 

Organizações que possuem Título de Utilidade Pública. 

O Terceiro Setor abrange diversas áreas e organizações específicas, na qual cada uma 

possui normas peculiares. Sendo assim, separadamente para melhor evidenciação, as 

entidades do Terceiro Setor são legisladas basicamente pelas seguintes normas: 

 Associações: Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (artigos 53 a 61) e 

Constituição Federal de 1988; 

 Fundações: Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (artigos 62 a 69), Lei nº 

5.869 de 11 de janeiro de 1973 (artigos 1199 a 1204) e Constituição Federal de 1988; 

 Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP: Lei nº 9.790 de 

23 de março de 1999 (Regulamentada pelo Decreto nº 3.100 de 30 de junho de 1999); 

http://docs.google.com/fileview?id=0B77fqWFwnyuSMTI4NzRkZjAtYzBkMi00YmEyLTg5ZWYtNDI2NzVmNmFhNzhk
http://docs.google.com/fileview?id=0B77fqWFwnyuSYjhkNWM2MTMtZDdmYi00ZDdkLTkwZGItYjk1MDc2OTZiYWZl&hl=en
http://docs.google.com/fileview?id=0B77fqWFwnyuSYTBkMDQ5MzgtYzNkMy00ZDEwLTg4MGItYjI2MDIzZTRjODkx&hl=en
http://docs.google.com/fileview?id=0B77fqWFwnyuSMjIxYmU3Y2QtMzVlNi00NWZjLThkMTMtMzFlYzExYzMxODAz&hl=en
http://docs.google.com/fileview?id=0B77fqWFwnyuSMjIxYmU3Y2QtMzVlNi00NWZjLThkMTMtMzFlYzExYzMxODAz&hl=en
http://docs.google.com/fileview?id=0B77fqWFwnyuSN2RjMjMzOGItN2NjMi00OGRiLTljNjgtNWNmNzFmNGZlZDBk&hl=en
http://docs.google.com/fileview?id=0B77fqWFwnyuSMmNhZjFhYmUtY2FjNy00YjdkLTk0OTUtYzllNWJjNTY2MDBj&hl=en
http://docs.google.com/fileview?id=0B77fqWFwnyuSMmNhZjFhYmUtY2FjNy00YjdkLTk0OTUtYzllNWJjNTY2MDBj&hl=en
http://docs.google.com/fileview?id=0B77fqWFwnyuSMTYxNGVlYmYtY2FkMS00OWE5LWJlNzctN2FiZGFlY2JmZTRj&hl=en
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 Organizações Sociais: Lei nº 9.637 de 15 de maio de 1998; 

 Utilidade Pública: Lei nº 91 de 28 de agosto de 1935 e Decreto nº 50.517 de 2 

de maio de 1971, Lei nº 5.768 de 20 de dezembro de 1971 e Decreto n. 70.951 de 9 de agosto 

de 1972; 

 Assistência Social: Constituição Federal de 1988 (artigos 203 e 204), Lei nº 

8.742 de 07 de dezembro de 1993, Decreto nº 6.308 de 14 de dezembro de 2007 e Lei nº 

12.101 de 27 de novembro de 2009 (Regulamentada pelo Decreto nº 8.242 de 23 de maio de 

2014); 

Além destas leis mencionadas, as organizações da sociedade civil também utilizam 

como base a Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014, conhecida como Marco Regulatório das 

Organizações da Sociedade Civil, a qual estabelece normas gerais para parcerias, envolvendo 

ou não transferências de recursos financeiros, entre a Administração Pública, – nas esferas 

municipais, estaduais e federal – e o Terceiro Setor (BRASIL, 2014). 

A nova Lei reconhece a importância da participação social e altera substancialmente o 

regime jurídico para a consecução de finalidades de interesse público em regime de mútua 

cooperação – Governo e ONGs (BRASIL, 2014). 

Portanto, com foco na legislação aplicável às fundações e associações, como visto, as 

mesmas são regidas pela Lei nº 10.406/02, que institui o Novo Código Civil, que trouxe 

importantes inovações no tocante às organizações do Terceiro Setor. No art. 44 dessa lei 

consta que são pessoas jurídicas de direito privado as associações, as sociedades e as 

fundações. Mais tarde foram incluídas pela Lei nº 10.825/2003 as organizações religiosas e os 

partidos políticos. 

Os arts. 55 a 58 da Lei nº 10.406/2002 tratam dos associados, os quais devem ter 

direitos iguais, porém o estatuto da associação pode designar categorias com vantagens 

especiais. Quanto à extinção da associação a mesma lei em seu art. 61 rege que o restante do 

patrimônio líquido da instituição deve ser destinado à entidade, estabelecida por seu estatuto, 

que não possuam fins econômicos, ou em caso de omissão dessa informação, deve ser 

destinado por deliberação dos associados, para instituição em qualquer esfera do governo com 

finalidades no mínimo semelhantes (BRASIL, 2002). 

Conforme arts. 63, 64 e 65, quando esses bens destinados para constituição da 

fundação forem insuficientes e se o instituidor não tiver outra forma, os mesmos serão 

incorporados em outra fundação que tenha finalidades iguais ou semelhantes. Sendo 

constituída a fundação, o instituidor fica obrigado a transferir propriedade ou direitos sobre os 

bens ainda em vida, caso contrário eles devem ser registrados no nome da fundação por 

http://docs.google.com/fileview?id=0B77fqWFwnyuSM2M1ZjJmNjMtZTU0Ny00ODhiLWE5ZjMtMDljMTQ0MWMyOWM2&hl=en
http://docs.google.com/fileview?id=0B77fqWFwnyuSOTVjZDFkNjEtNzIwNy00ZTMzLThjYjEtNTBkYmVhMTQyYzE1&hl=en
http://docs.google.com/fileview?id=0B77fqWFwnyuSM2YyMjA0OTEtNmYyMy00MmQwLWE5N2UtMDA3YjBiN2M1MjQ2&hl=en
http://docs.google.com/fileview?id=0B77fqWFwnyuSM2YyMjA0OTEtNmYyMy00MmQwLWE5N2UtMDA3YjBiN2M1MjQ2&hl=en
http://docs.google.com/fileview?id=0B77fqWFwnyuSMDRjNmY3MWMtNDExYy00NjRkLWE0YmYtOGQyNzkyMzlmM2Ex&hl=en
http://docs.google.com/fileview?id=0B77fqWFwnyuSMDRjNmY3MWMtNDExYy00NjRkLWE0YmYtOGQyNzkyMzlmM2Ex&hl=en
http://docs.google.com/fileview?id=0B77fqWFwnyuSMDRjNmY3MWMtNDExYy00NjRkLWE0YmYtOGQyNzkyMzlmM2Ex&hl=en
http://docs.google.com/fileview?id=0B77fqWFwnyuSY2I4MTMyMzAtY2YwMi00MGQ4LWEwMGQtOWJiYjkzZTljNDg3&hl=en
http://docs.google.com/fileview?id=0B77fqWFwnyuSOGNkNjBhZjEtNGFmNS00NTYzLTk1YTktNmFkNWZjYWE3MDIw&hl=en
http://docs.google.com/fileview?id=0B77fqWFwnyuSOGNkNjBhZjEtNGFmNS00NTYzLTk1YTktNmFkNWZjYWE3MDIw&hl=en
http://docs.google.com/fileview?id=0B77fqWFwnyuSMDgwOGU1MzItOTI0Ny00MWI4LWFlODYtMWUyMzNmZTdmOWJl&hl=en
http://docs.google.com/fileview?id=0B77fqWFwnyuSNmIyNDE5MTItZmZiZS00MGNjLTg1MmEtMWE2YThlMzFhNjAy&hl=en
http://docs.google.com/fileview?id=0B77fqWFwnyuSNmIyNDE5MTItZmZiZS00MGNjLTg1MmEtMWE2YThlMzFhNjAy&hl=en
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mandado judicial. A lei determina ainda que cabe ao fundador atentar a aplicação do 

patrimônio e de acordo com sua base criar o estatuto, submetendo-o à aprovação da 

autoridade competente com recurso ao juiz (BRASIL, 2002). 

 

2.5.2 Normas e práticas contábeis aplicados ao Terceiro Setor 

 

Em todas as organizações que de alguma maneira afetam a sociedade, é importante 

que existam normas regidas à elas. Logo, as entidades do Terceiro Setor precisam cumprir 

com a legislação e normas a que são submetidas, fornecendo assim, informações confiáveis.  

Em geral, no Brasil a principal regulamentação contábil para as empresas é a Lei nº 

6.404/76, conhecida como Lei das Sociedades Anônimas (SA), na qual conforme Araújo 

(2005, p. 53) “embora essa lei refira-se às Sociedades Anônimas, caracterizadas por terem seu 

capital social, ainda assim, essa lei pode ser aplicada às demais sociedades ou organizações 

que se utilizem de recursos no cumprimento dos seus objetivos”. Esta lei mais tarde sofreu 

algumas alterações, sendo essas feitas pelas Leis nº 9.457/97, Lei nº 10.303/01, Lei nº 

11.638/07, Lei nº 11.941/09, Lei nº 12.431/11, Lei nº 13.129/15, entre outros.  

Além de toda a legislação evidenciada, as entidades sem fins lucrativos também são 

normalizadas por órgãos normativos da contabilidade. Contudo, até então inexistia norma 

contábil específica para as entidades sem fins lucrativos, gerando procedimentos contábeis 

variados entre as organizações, apesar de possuírem em comum a obrigatoriedade do 

cumprimento dos Princípios de Contabilidade (OLAK E NASCIMENTO, 2000). 

Portanto, as normas contábeis surgiram para representar orientações e práticas que 

orientam a escrituração e o registro contábil e também para auxiliar na elaboração das 

demonstrações contábeis das entidades que estão em continuidade. 

As Normas Brasileiras que tratam especificamente da Contabilidade das organizações 

do Terceiro Setor são: 

 NBC T 10.4 – Fundações (Resolução CFC Nº 837 de 22 de fevereiro de 1999); 

 NBC T 10.18 – Entidades sindicais e associações de classe (Resolução CFC Nº 

838 de 22 de fevereiro de 1999); 

 NBC T 10.19 – Entidades sem finalidade de lucros (Resolução CFC Nº 877 de 

18 de abril de 2.000). 

 NBC TG 07 (R1) – Subvenção e Assistência Governamentais. 

As NBC T 10.4, NBC T 10.18 e NBC T 10.19 instituem critérios e métodos peculiares 

de avaliação, de registros contábeis dos componentes e de elaboração das demonstrações 
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contábeis diante as variações patrimoniais, e trazem também informações mínimas a serem 

divulgadas em notas explicativas (CFC, 1999; CFC, 2000). 

Apesar de possuírem normas específicas, o Conselho Federal de Contabilidade 

estabelece que devam ser observados também as demais Normas Brasileiras de Contabilidade 

e os Princípios da Contabilidade. 

No entanto, a NBC T 10.4, NBC T 10.18 e NBC T 10.19 foram revogadas pela ITG – 

2002, sendo esta uma interpretação da Resolução CFC Nº 1.409/2012 e a atual Norma 

Brasileira de Contabilidade regida pelo Conselho Federal de Contabilidade que está em vigor 

para as entidades sem fins lucrativos, trazendo diversas considerações às entidades sem fins 

lucrativos, tendo sua última alteração em 21 de agosto de 2015. 

Apesar de a ITG 2002 ter revogado estas normas, ela traz aspectos muito parecidos 

com o que já estava estabelecido. 

Portanto, segundo item 1 e 4 da ITG (R1) (2002, p. 1): 
1. Esta Interpretação estabelece critérios e procedimentos específicos de avaliação, 
de registro das transações e variações patrimoniais, de estruturação das 
demonstrações contábeis, e as informações mínimas a serem divulgadas em notas 
explicativas da entidade sem finalidade de lucros. 
 
4. Aplicam-se à entidade sem finalidade de lucros, os Princípios de Contabilidade e 
esta Interpretação. Aplica-se também a NBC TG 1000 – Contabilidade para 
Pequenas e Médias Empresas ou as normas completas (IFRS full) naqueles aspectos 
não abordados por esta Interpretação. 

 
Além disso, o Conselho Federal de Contabilidade, no ano de 2008, publicou o 

“Manual de procedimentos contábeis e prestação de contas das entidades de interesse social”, 

aonde são encontradas sugestões de plano de contas e principais lançamentos contábeis nas 

organizações do Terceiro Setor, podendo também ser usado para auxiliar essas entidades. 

Porém, por ser um manual emitido em 2008, deve-se prestar atenção a algumas mudanças que 

ocorreram posteriormente na legislação. 

Quanto à elaboração das demonstrações contábeis das entidades sem fins lucrativos 

deve-se observar a Lei n° 6.404/1976 e as alterações feitas pela Lei nº 11.638/2007 e Lei nº 

11.941/2009. Além disso, devem ser elaboradas em cumprimento às práticas contábeis 

adotadas no Brasil para o Terceiro Setor, principalmente: NBC ITG 2002, que trata dos 

procedimentos contábeis nas entidades sem fins lucrativos; NBC TG Estrutura Conceitual, 

que trata da estrutura conceitual para a Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-

Financeiro; NBC TG 26, que trata da apresentação de demonstrações contábeis e; outras 

normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade e aplicáveis às entidades sem fins 

lucrativos. 
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Portanto, de acordo com item 22 da ITG (R1) 2002, as entidades sem fins lucrativos 

devem elaborar as seguintes demonstrações, a fim de proporcionar informação acerca da 

posição patrimonial e financeira da entidade: 

 Balanço Patrimonial; 

 Demonstração do Resultado; 

 Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido; 

 Demonstração dos Fluxos de Caixa e; 

 Notas Explicativas (CFC, 2012). 

Ainda, conforme Item 23 da ITG (R1) (2002, p. 3): 
No Balanço Patrimonial, a denominação da conta Capital deve ser substituída por 
Patrimônio Social, integrante do grupo Patrimônio Liquido; e a conta Lucros ou 
Prejuízos Acumulados por Superávit ou Déficit. Nas Demonstrações do Resultado, 
das Mutações do Patrimônio Líquido e dos Fluxos de Caixa as palavras lucro ou 
prejuízo devem ser substituídos por superávit ou déficit do período. 

 
Ainda segundo ITG (R1) (2002, p. 2), item 10: “Os registros contábeis devem 

evidenciar as contas de receitas e despesas, com ou sem gratuidade, superávit ou déficit, de 

forma segregada, identificáveis por tipo de atividade, tais como educação, saúde, assistência 

social e demais atividades”. Sendo assim, embora não possuírem como finalidade a obtenção 

do lucro, é indispensável que nessas entidades seja mantida a escrituração de suas receitas e 

despesas em livros que assegurem a precisão das informações contábeis registradas. 

 

2.5.3 Tributação do Terceiro Setor 

 

O Governo, a fim de reconhecer o importante papel e o trabalho das instituições de 

interesse social, em que as mesmas amenizam a inoperância do Estado, está oferecendo alguns 

benefícios para estimular a criação de novas organizações (associações e fundações) e 

também para garantir a sobrevivência das que já existem, sendo que os benefícios concedidos 

são principalmente, a imunidade e a isenção de tributos e contribuições, e também a 

possibilidade do recebimento de recursos públicos (CFC, 2008). 

A imunidade tributária é concedida a essas organizações conforme o artigo 150, inciso 

IV, da Constituição Federal de 1988, como segue: 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
[...]  
VI - instituir impostos sobre: 
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 
b) templos de qualquer culto; 
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c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das 
entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência 
social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei [...]. 

 
O Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/66), em seu art. 14, apresenta requisitos 

que devem ser observados por essas entidades, para usufruir da imunidade: 
Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do artigo 9º é subordinado à observância 
dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas: 
I – não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a 
qualquer título;     (Redação dada pela Lcp nº 104, de 2001) 
II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus 
objetivos institucionais; 
III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de 
formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 

 
Sendo assim, fica evidente que não podem distribuir seu patrimônio e suas rendas, a 

qualquer título, ou seja, não deve haver remuneração aos integrantes destas entidades, nas 

quais essas pessoas não podem nem prestar qualquer serviço remunerado para a entidade. Por 

fim, a entidade deve manter a escrituração de seus fatos contábeis em livros formais capazes 

de assegurar a precisão de seus registros contábeis, ou seja, a entidade deve possuir um livro 

diário devidamente registrado e livro razão (CFC, 2008). 

Porém, se em algum momento a fiscalização constatar que a organização não está 

cumprindo os requisitos estabelecidos, a imunidade será anulada e ela passará a recolher todos 

os tributos devidos (CFC, 2008). 

Os impostos compreendidos pela imunidade são aqueles referentes ao patrimônio, 

renda e serviços das fundações e associações, sendo esses, demonstrados no Quadro 2: 

 
Quadro 2: Impostos abrangidos pela Imunidade Tributária. 

FEDERAL ESTADUAL MUNICIPAL 

Imposto sobre a Renda e proventos 
de qualquer natureza (IR) 

Imposto sobre Operações relativas 
à Circulação de Mercadorias e 

sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação 
(ICMS) 

Imposto sobre Propriedade Predial 
e Territorial Urbana (IPTU) 

Imposto sobre Produtos 
Industrializados 

 (IPI) 

Imposto sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores  

(IPVA) 

Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza 

 (ISS) 

Imposto Territorial Rural  
(ITR) 

Imposto sobre Transmissão Causa 
Mortis ou Doação de Bens e 

Direitos  
(ITCD) 

Imposto sobre Transmissão Inter 
Vivos de Bens Imóveis  

(ITBI) 

Imposto sobre Importação 
 (II) - - 

Imposto sobre Exportação 
 (IE) - - 

Fonte: CFC (2008, p. 39). 
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Conforme Quadro 2, os impostos são divididos de acordo com sua competência 

tributária, sendo essas entidades, portanto, imunes de impostos federais, estaduais e 

municipais. 

Segundo Conselho Federal de Contabilidade em seu Manual de Procedimentos 

Contábeis para Fundações e Entidades de Interesse Social (2008, p. 40): 
A isenção é a inexigibilidade temporária do tributo, devido previsão em lei, mesmo 
com a ocorrência do fato gerador e, em tese, da obrigação tributária. A isenção 
diferencia-se da imunidade. A imunidade tem caráter permanente, somente podendo 
ser mudada com a alteração da Constituição Federal, enquanto a isenção é 
temporária, ou seja, já na sua concessão pode-se delimitar prazo de vigência, pois 
decorre de lei. 

 
Como na imunidade, os tributos são divididos conforme competência tributária de 

cada esfera do Governo, porém, as isenções compreendem todos os tipos de tributos 

(impostos, taxas, contribuições de melhoria, empréstimos compulsórios e contribuições 

especiais), no qual cada Governo legisla sobre a isenção dos tributos de sua competência. 

Sendo assim, quando as entidades (fundação ou associação) não se encaixarem nos requisitos 

da imunidade, deverão identificar normas referentes às isenções para adquirir o benefício 

(CFC, 2008). 

A legislação principal que dispõe sobre a isenção tributária das Entidades Beneficentes 

de Assistência Social é a Lei nº 12.101/09, na qual em seu art. 29 trata dos requisitos que a 

entidade deverá cumprir para se beneficiar da isenção. 

Quanto às contribuições sociais sobre a folha de pagamento e demais rendimentos de 

trabalho, as entidades de interesse social têm isenção dessas contribuições desde que se 

encaixem nos requisitos estabelecidos pela Lei nº 12.101/2009 (LIMA; FREITAG, 2014). 

Entretanto, mesmo que a entidade se enquadre nos requisitos das leis que dispõem 

sobre imunidade e isenção, estas organizações precisam prestar informações aos órgãos 

públicos, ficando sujeitas às obrigações acessórias. O Quadro 3 mostra as principais 

obrigações gerais e, evidencia as entidades sem fins lucrativos que estão sujeitas a cada 

obrigação acessória, separando-as por órgão público. 
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Quadro 3: Síntese das obrigações gerais. 

Obrigações gerais Entidades que estão sujeitas Periodicidade 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

DIPJ Todas as entidades imunes ou isentas. Anual 

Dirf 

Entidades imunes ou isentas que tenham 
pago ou creditado rendimentos que sofreram 

retenção de Imposto de Renda na fonte 
(IRRF) ou que tenham efetuado retenção da 

CSLL da Cofins e da contribuição do 
PIS/Pasep sobre pagamentos efetuados a 

outras pessoas jurídicas. 

Anual 

DCTF 

Entidades imunes ou isentas cujo valor 
mensal de impostos e contribuições a 

declarar na Declaração de Débitos e Créditos 
Tributários Federais (DCTF) seja superior a 

R$ 10.000. 

Mensal ou semestral 

Dacon 
Entidades imunes ou isentas cujo valor 

mensal das contribuições a serem informadas 
no Dacon seja superior a R$ 10.000. 

Mensal ou semestral 

Ministério do Trabalho e Emprego 

Rais Todas as entidades sem fins lucrativos 
(ESFL) com ou sem empregados. Anual 

GFIP 
ESFL sujeitas ao recolhimento do FGTS ou 

às contribuições e/ou informações à 
Previdência Social. 

Mensal 

Caged 
ESFL que tenham admitido desligado ou 
transferido empregado com contrato de 

trabalho regido pela CLT.  
Mensal 

Fonte: Adaptado de LIMA; FREITAG (2014, p. 51). 
 

A DIPJ (Declaração de Informações da Pessoa Jurídica) é um instrumento de 

informações que demonstra os rendimentos da entidade, sendo que no ano de 2015, relativo às 

informações do ano de 2014, foi substituída pela ECF (Escrituração Contábil Fiscal) e ECD 

(Escrituração Contábil Digital) (LIMA; FREITAG, 2014). 

Na DIRF (Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte) deve ser apresentada a 

movimentação de quando a organização pagar salários que tiverem retenção de Imposto de 

Renda. É por meio da DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais) que a 

organização deve informar os débitos e créditos tributários apurados de vários impostos e 

contribuições federais (LIMA; FREITAG, 2014). 

Quanto ao DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais), as 

entidades imunes e isentas do Imposto de Renda cujos valores mensais de contribuição são 

inferiores a R$ 10.000 estão dispensadas da entrega deste demonstrativo. A RAIS (Relação 

Anual de Informações Sociais) serve para informar dados sobre as atividades trabalhistas da 

entidade, mesmo que não haja trabalho remunerado nas organizações. A Guia de 
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Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social (GFIP) fornece ao governo 

informações sobre todos empregados, suas remunerações e dados para a Previdência Social. 

Por fim, o Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED), fornece informação 

sobre os empregados e desempregados que colaboram com a organização (LIMA; FREITAG, 

2014). 

 

2.6 INCENTIVOS FISCAIS  

 

Nesta seção são tratados principalmente os incentivos fiscais no âmbito do Imposto de 

Renda, pertinentes àquelas pessoas jurídicas e físicas que pretendem de algum modo 

contribuir com o desenvolvimento da sociedade, investindo recursos próprios em entidades de 

interesse social para atingir este objetivo. 

Sendo assim, o Estado, com o intuito de estimular determinadas atividades ou até 

mesmo o desenvolvimento de determinados locais, começou a abrir mão da arrecadação de 

certos tributos, oferecendo benefícios fiscais para alguns contribuintes, criando assim, os 

incentivos fiscais.  

Conforme Cartilha sobre uso de incentivos fiscais da Interfarma (2014, p. 03): 
O incentivo fiscal é um instrumento usado pelo governo para estimular atividades 
específicas por prazo determinado e constitui-se em uma forma de a empresa ou 
pessoa física escolher a destinação de uma parte dos impostos que já seriam pagos 
por ela, contribuindo, assim, para o desenvolvimento de projetos pela sociedade.  

 
Deste modo, o Estado deixa de embolsar uma parte dos recursos que auferiria para 

assim, incentivar a realização de ações sociais, culturais, educacionais, de saúde e esportivas, 

em benefício de várias pessoas e entidades (INTERFARMA, 2014). 

De forma mais limitada, segundo Moura (1971, p.135) o incentivos fiscais são 

“medidas fiscais que excluem total ou parcialmente o crédito tributário, aplicadas pelo 

Governo Central com a finalidade de desenvolver economicamente uma determinada região, 

ou um determinado setor de atividade”.  

A partir do momento em que as empresas começam a subsidiar organizações de 

interesse social, recebem em contrapartida o ganho de imagem, por meio da agregação da 

empresa a projetos positivos e transformadores executados em certa região (INTERFARMA, 

2014). 

Perante legislação vigente no Brasil, os incentivos fiscais atingem tributos nas três 

esferas de governo, sendo esses: Imposto de Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) e Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), recolhidos para a União; Imposto sobre Operações 
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relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), recolhido pelo Estado; Imposto 

Predial e Territorial Urbano (IPTU) e Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), 

recolhidos pelo Município (INTERFARMA, 2014). 

Existem diversos tipos de incentivos fiscais, no Quadro 4 são apontadas as principais 

leis de incentivos fiscais: 

 
Quadro 4: Principais Incentivos Fiscais. 

Legislação Competência Tributo 
Público ou 

Área de 
atuação 

Limite de 
destinação 
de imposto 
para pessoa 

jurídica 

Limite de 
destinação 
de imposto 
para pessoa 

física 

Dedução 
máxima do 
valor doado 

Fundo Nacional 
para Criança e 
do Adolescente 

(FNCA) 

Federal Imposto de 
Renda 

Criança e 
adolescente; 
educação e 

saúde. 

1% 6% 100% 

Fundo Nacional 
do Idoso Federal Imposto de 

Renda 
Idosos; 
saúde 1% 6% 100% 

Lei do 
Audiovisual Federal Imposto de 

Renda Cultura 3% 6% 100% 

Lei Federal de 
Incentivo à 

Cultura ou Lei 
Rouanet 

Federal Imposto de 
Renda Cultura 4% 6% 

100% (art. 
18); ou 40% 
do valor da 

doação e 30% 
do valor em 
patrocínio 
(art. 26). 

Lei Federal de 
Incentivo ao 

Esporte 
Federal Imposto de 

Renda Esporte 1% 6% 100% 

Programa 
Nacional de 

Apoio à Atenção 
da Saúde da 
Pessoa com 
Deficiência 

(PRONAS/PCD) 

Federal Imposto de 
Renda Saúde 1% 1% 100% 

Programa 
Nacional de 

Apoio à Atenção 
Oncológica 
(PRONON) 

Federal Imposto de 
Renda Saúde 1% 1% 100% 

Vale-Cultura Federal Imposto de 
Renda 

Funcionário; 
cultura 1% - 100% 

Programa de 
Alimentação do 

Trabalhador 
(PAT) 

Federal Imposto de 
Renda Funcionário 4% - 100% 

Fonte: Adaptado de INTERFARMA (2014, p. 25). 
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A partir do Quadro 4, verifica-se que tanto as pessoas físicas quanto as jurídicas 

podem utilizar os incentivos fiscais para doações relacionadas a projetos culturais e 

esportivos; fundos ligados à criança, ao adolescente e ao idoso; e programas nacionais de 

apoio à atenção oncológica e à atenção da saúde da pessoa com deficiência. No entanto, 

somente as pessoas jurídicas podem se beneficiar quanto aos incentivos fiscais de programa 

de alimentação do trabalhador e vale-cultura. 

Cada tipo de doação possui sua peculiaridade, objetivos específicos, sendo que cada 

uma tem uma legislação específica que a regula e limites de dedução dos impostos 

diferenciados. 

O Fundo Nacional para Crianças e Adolescentes, estabelecido pela Lei nº 8.069 de 13 

de julho de 1990 que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, é um fundo que 

possui como objetivo captar e aplicar recursos destinados às ações de atendimento à criança e 

ao adolescente, tendo como sua principal fonte de recursos as destinações do Imposto de 

Renda. O Fundo Nacional do Idoso, estabelecido pela Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 

2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso, tem como objetivo financiar os programas e as 

ações relativas ao idoso, garantindo seus direitos sociais e criando condições para motivar sua 

autonomia, integração e participação na sociedade.  

A Lei do Audiovisual é estabelecida pela Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993, tendo 

como objetivo promover e difundir o audiovisual. A Lei de Incentivo à Cultura ou Lei 

Rouanet é estabelecida pela Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, cujo objetivo é 

promover, proteger e valorizar as expressões culturais nacionais por meio de incentivos 

fiscais. Esta lei possibilita dois tipos de contribuição, sendo por doações ou patrocínios, no 

qual no primeiro existe a transferência de valores, não havendo divulgação da marca da 

empresa, tendo como objetivo a execução do projeto, e no segundo, é divulgada a marca da 

empresa, com a finalidade de promover a mesma. A Lei de Incentivo ao Esporte, estabelecida 

pela Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, com o objetivo de estimular pessoas e 

empresas a patrocinarem e fazerem doações para projetos esportivos e paradesportivos, em 

troca de incentivos fiscais. 

O Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência e o de 

Apoio à Atenção Oncológica estão dispostos na Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, 

com o objetivo de estimular empresas e pessoas a investirem em organizações que atuam na 

prevenção e combate ao câncer e no estímulo e reabilitação de pessoas com deficiência. 

Por fim, o Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT) e o Vale-Cultura, foram 

estabelecidos, respectivamente, pela Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976 e Lei nº 12.761, de 
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27 de dezembro de 2012, e só podem se beneficiar destes, as pessoas jurídicas. O PAT tem 

como principal objetivo melhorar as condições nutricionais dos trabalhadores de baixa renda, 

promovendo sua saúde. E o principal objetivo do Vale-Cultura é garantir aos trabalhadores de 

baixa renda acesso e participação nas diversas atividades culturais desenvolvidas no Brasil. 

De acordo com art. 614 do Decreto nº 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda - 

RIR), não podem se beneficiarem da dedução dos incentivos fiscais as seguintes pessoas 

jurídicas: 
Art. 614.  Não podem se beneficiar da dedução dos incentivos de que trata este 
Capítulo: 
I - as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido; 
II - as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro arbitrado; 
III - as empresas instaladas em Zona de Processamento de Exportação – ZPE; 
IV - as microempresas - ME e empresas de pequeno porte - EPP, optantes pelo 
SIMPLES; 
V - as empresas referidas no § 2º do art. 541, relativamente à parcela do lucro 
inflacionário tributada à alíquota de seis por cento; 
VI - as pessoas jurídicas com registro no Cadastro Informativo de créditos não 
quitados do setor público federal – CADIN. 
Parágrafo único.  A concessão ou reconhecimento de qualquer incentivo ou 
benefício fiscal, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 
Receita Federal, fica condicionada à comprovação pelo contribuinte da quitação de 
tributos e contribuições federais. 

 
Além dos benefícios já citados, as empresas tributadas pelo lucro real também podem 

realizar doações para entidades sem fins lucrativos que oferecem serviços gratuitos à 

sociedade, mas que possuam qualificação de Organização da Sociedade Civil de Interesse 

Público (OSCIP) ou o título de Utilidade Pública Federal (UPF), e também para instituições 

de ensino e pesquisa sem fins lucrativos, instaladas no país (INTERFARMA, 2014). 

A doação para OSCIP e/ou UPF permite que a empresa deduza até dois por cento do 

seu lucro operacional bruto, sendo que este limite de dois por cento deve ser calculado antes 

do cálculo da própria doação, diminuindo, assim, o imposto de renda e a contribuição social 

devido, e para as instituições de ensino e pesquisa, as companhias tributadas por lucro real 

podem deduzir até um e meio por cento do seu lucro operacional bruto. 

 

2.7 ESTUDOS ANTERIORES  

 

Outras pesquisas realizadas foram consultadas para fundamentar este estudo. O estudo 

feito por Zittei, Politelo e Scarpin (2013) objetivou verificar o nível de evidenciação contábil 

nas organizações do Terceiro Setor, identificando qual era este nível nas entidades do 

Terceiro Setor participantes do projeto de Desenvolvimento de Princípios de Transparência e 

Prestação de Contas em Organizações da Sociedade Civil – BID, tendo uma população 
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composta por setenta e seis entidades. Observaram que quinze destas entidades divulgaram 

suas prestações de contas em seus sítios. Os resultados da pesquisa se deram pela coleta de 

dados feita através de um check list baseados no Pronunciamento Técnico CPC 26 e na norma 

NBC T 10.19, elaborado pelos autores. Por fim, foi constatado que as entidades apresentam 

de maneira resumida suas informações quantitativas, dando maior ênfase para evidenciação 

de suas informações qualitativas, no qual o nível médio de evidenciação das entidades 

participantes do projeto foi de somente vinte e sete por cento. 

Diante da importância das práticas de contabilidade gerencial dentro de qualquer 

empresa, Santos, Luz e Scarpin (2009) realizaram uma pesquisa em organizações do Terceiro 

Setor do município de Passo Fundo – RS, trazendo a ideia de como a contabilidade gerencial 

está sendo praticada nestas organizações. Verificaram que a maioria das entidades calcula o 

custo dos seus serviços prestados pelo método de custeio variável, que realizam planejamento 

operacional anual e que utilizam o orçamento em todos os projetos. Além disso, observaram 

que grande parte das organizações utiliza tanto medidas financeiras quanto não financeiras 

para medição dos resultados. Portanto, concluíram que as entidades possuem em geral boas 

práticas de contabilidade gerencial, nas quais os gestores participam ativamente dos objetivos 

estratégicos da organização.  

No Instituto Comunitário Grande Florianópolis, conforme relato de estudo de Santos, 

Luz e Scarpin (2009), assim como a maioria das empresas, utilizam duas medidas, financeiras 

e não financeiras, para avaliar seus resultados, avaliando não somente resultados financeiros, 

mas também qualidade de seus projetos, satisfação de seus beneficiados e investidores, 

desempenho de um novo projeto, entre outros.  

A pesquisa realizada por Teixeira e Teixeira (2011), procurou analisar a prestação e 

transparência das contas de associações de coleta seletiva de resíduos na cidade de Londrina – 

PR com a finalidade de demonstrar o quanto essas práticas são importantes nestas 

organizações. Para tanto, apuraram que a maioria das entidades não presta contas aos entes 

públicos, o que acaba resultando na escassez de subsídios por parte destes para garantir a 

manutenção de suas atividades. Constataram ainda que, as associações reconhecem que a falta 

de recursos se dá principalmente pela não prestação de contas, e isto porque falta 

conhecimento técnico – contábil para realização de tais, e também pela ausência de apoio por 

parte do Governo. 

Diante pesquisa realizada por Teixeira e Teixeira (2011), comparado ao ICom, é 

perceptível que o desempenho do Instituto não é prejudicado pela falta de conhecimento 
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contábil e fiscal na preparação da prestação de contas, já que o mesmo possui uma boa 

estrutura neste aspecto. 

Ebsen e Laffin (2004) elaboraram um estudo em uma entidade classificada como do 

Terceiro Setor, apresentando procedimentos contábeis adotados e elaborados pelo contador da 

associação. Notaram que é imprescindível que o contador da associação tenha pleno 

conhecimento dos fins da entidade e da contribuição da contabilidade para realização de suas 

atividades, no qual a diferenciação da atividade do contador nestas organizações está na forma 

como os eventos contábeis são administrados. Constataram ainda que é fundamental que as 

organizações do Terceiro Setor sejam organizadas e orientadas por profissionais competentes 

para que usufruam de todos os direitos que lhe são garantidos, e assim, perceberam a 

importância que o profissional contábil e o seu conhecimento legal para atender as 

necessidades destas entidades, garantindo sua manutenção e continuidade, sendo que a 

continuidade de tais entidades está relacionada com o comprometimento das pessoas que 

gerenciam os recursos recebidos. 

Da mesma forma, Laffin, Borba e Cruz (2002) realizaram um estudo objetivando 

caracterizar a importância e a necessidade de controle do patrimônio em qualquer tipo de 

entidade, esclarecendo aspectos referentes à escrituração de eventos contábeis em 

organizações pertencentes ao Terceiro Setor. Diante da missão e finalidade das entidades do 

Terceiro Setor, constataram que é indispensável o papel do contador dentro destas 

organizações, sendo imprescindível a qualificação deste profissional, dispondo de 

conhecimentos contábeis, atendendo assim, as necessidades e garantindo a continuidade da 

organização. 

No ICom, é reconhecida a importância do profissional contábil dentro da organização, 

no qual, o mesmo aplica seus conhecimentos técnicos, realizando correta prestação de contas 

à comunidade, auxiliando na gestão dos recursos recebidos, atendendo as necessidades da 

entidade, garantindo assim, a manutenção e a continuidade da organização. 
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3 APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DOS RESULTADOS 

 

Este tópico trata da apresentação da entidade estudada, no caso, Instituto Comunitário 

Grande Florianópolis (ICom), e os resultados obtidos com a pesquisa realizada, verificando o 

papel da contabilidade dentro desta organização, analisando relatórios e procedimentos 

contábeis adotados. 

 

3.1 DESCRIÇÃO DA ENTIDADE ESTUDADA 

 

O Instituto Comunitário Grande Florianópolis (ICom) é uma associação civil de 

direito privado, qualificada como OSCIP (Organização da Sociedade Civil de Interesse 

Público), sem fins lucrativos, que opera conforme os princípios e práticas de uma Fundação 

Comunitária. 

Conceitua-se Fundação Comunitária instituições sem fins lucrativos que movimentam 

e investem recursos técnicos e financeiros com o objetivo de melhorar a qualidade de vida da 

população em uma determinada região de atuação (TREVISAN; HERNÁNDEZ ABREU, 

2007). 

Conforme Coordenadora Administrativa Financeira do Instituto: 
O ICom apoia empresas e indivíduos para que possam fazer investimentos sociais e 
doações com alto impacto social, ao mesmo tempo em que auxilia organizações da 
sociedade civil a terem uma gestão mais eficiente e a servirem como canais de 
participação dos cidadãos para melhorarem a qualidade de vida na Grande 
Florianópolis e em Santa Catarina. 

 
Segundo informações obtidas no próprio site do Instituto Comunitário Grande 

Florianópolis, a organização foi a segunda fundação comunitária instalada no Brasil, criada 

em 25 de novembro de 2005, com a missão de “promover o desenvolvimento comunitário por 

meio da mobilização, articulação e apoio a investidores e organizações sociais” e com visão 

de “tornar-se referência em gestão do investimento e inovação social” (ICOM, 2015). 

Possui quatro principais áreas de atuação: 

 Conhecimento e Participação Cidadã; 

 Fortalecimento de Organizações Sociais; 

 Apoio técnico e financeiro aos Investidores Sociais - Empresas e Indivíduos; 

 Inovação Social (ICOM, 2015). 

Além do título de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), 

possui títulos de Utilidade Pública Municipal (Lei Municipal nº 7.339 de 28/5/2007), de 
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Utilidade Pública Estadual (Lei Estadual nº 14.345 de 18/1/2008), Registro no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente e Inscrição Municipal, sendo criado para 

contribuir no desenvolvimento sustentável local na região da Grande Florianópolis. 

Adotando os princípios das fundações comunitárias, o ICom tem características como: 

a) possuir um conselho de governança que reflete a diversidade de atores locais;  

b) ser uma organização que faz doações e fortalece outras instituições de base 

comunitária;  

c) atuar especialmente na região da Grande Florianópolis; 

d) o financiamento de seus projetos e operação se dá por meio da contribuição de uma 

grande variedade de investidores sociais, indivíduos, empresas, institutos, fundações, entre 

outros e;  

e) busca difundir estratégias de sustentabilidade do financiamento de causas de 

interesse público (ICOM, 2015). 

Seu Estatuto está estabelecido de acordo com o art. 54 da Lei nº 10.406/2002, no qual, 

segundo artigo 3º de seu Estatuto, o ICom tem como finalidade: 
Art. 3º. Constituem finalidades do ICOM: 
I - Mobilizar, articular e qualificar investimentos de pessoas físicas e jurídicas para 
promoção do desenvolvimento social e cultural nos municípios da Grande 
Florianópolis; 
II - Elaborar e implementar programas de apoio técnico e financeiro a organizações 
sem fins econômicos que atuem na região da Grande Florianópolis; 
III - Promover e participar de parcerias entre pessoas e organizações que visem 
integrar e ampliar o impacto de ações e projetos sociais e culturais; 
IV - Realizar a gestão de fundos e programas sociais e culturais específicos, de 
pessoas físicas e jurídicas, que tenham como objeto promover o desenvolvimento 
social da Grande Florianópolis; 
V - Criar fundo de recursos que proporcione sustentabilidade de suas ações e 
constitua um ativo permanente para investimentos sociais comunitários. 
Parágrafo único. Para consecução de suas finalidades, o ICOM poderá firmar 
convênios e parcerias com órgãos e entidades públicas e privadas, nacionais ou 
internacionais. 

 
Uma das estratégias do ICom é a criação de fundos de investimento social. A 

organização faz a gestão desses fundos, elaborando programas técnicos de investimento 

social, identificando organizações a serem apoiadas e avaliando seus resultados (ICOM, 

2015). 

Atualmente, o Instituto possui 15 organizações beneficiárias, atendendo ou apoiando-

as, como é caso do Instituto Guga Kuerten, APAE Florianópolis, Centro Cultural Escrava 

Anastácia, Associação Gente Amiga, Ações Sociais Amigos Solidários – ASAS, entre outros. 

O ICom possui investidores, que são aqueles que financiam as atividades e os projetos da 

ONG, como Portobello, ACIF, ASAS, WOA, entre outros. Também possui apoiadores e 
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aliados estratégicos, sendo o primeiro aqueles que não investem recursos nem planejam e 

executam projetos em comum, mas que apoiam de alguma maneira a ação da ONG e o 

segundo, aquele que não investe, mas que planeja e executa projetos juntamente com a ONG. 

Desde sua criação, o ICom atua na promoção do desenvolvimento social local da 

região da Grande Florianópolis, para tanto, desenvolve alguns projetos, sendo a seguir 

expostos suas principais conquistas em seus dez anos de fundação: 

 Atuação constante no apoio técnico e financeiro a mais de 200 organizações na 

Grande Florianópolis e a mais de 20 investidores sociais. 

 Realização de estudos que analisam a realidade social da Grande Florianópolis, 

para orientar investidores sociais, organizações da sociedade civil e o poder público em suas 

ações de interesse público; 

 Criação do “Floripa Te Quero Bem”, sendo um movimento brasileiro por 

cidades justas e sustentáveis e que incentiva a participação cidadã na solução dos desafios da 

cidade e no acompanhamento de metas da gestão pública municipal, em que os cidadãos têm 

acesso às informações sobre indicadores que mostram a situação real da cidade e seus 

desafios. Esses indicadores fazem parte de cinco áreas: planejamento urbano, saúde, 

educação, segurança pública e mobilidade urbana, sendo indicadores como: projeção da 

evolução populacional, homicídios e acidentes de trânsito, qualidade do ensino fundamental, 

entre outros. 

 Promoção do Evento Social Good Brasil no ano de 2012, sendo este um 

programa que visa promover o uso da tecnologia, mídias sociais e pensamento inovador para 

promover mudança social, que atua por todo o país e movimenta milhares de pessoas; 

 Criação no ano de 2013 do Centro de Apoio a Inovação Social - CAIS, um 

espaço em que organizações da sociedade civil, empreendedores sociais e investidores sociais 

encontram serviços, assessoria e oportunidades de colaboração para desenvolver ações 

inovadoras que promovem o desenvolvimento local. Este projeto trouxe melhorias para o 

campo social na Grande Florianópolis e em 2014 se estabeleceu como um espaço de 

referência para organizações sociais e pessoas que desejam promover a transformação social 

de fato (ICOM, 2015). 

Além destas conquistas, pode-se destacar a criação do Portal Transparência no ano de 

2010 (www.portaltransparencia.org.br), sendo uma plataforma digital que oferece apoio às 

organizações em sua comunicação com a sociedade como um todo, divulgando seus dados, 

tendo como impacto social, organizações com identidade mais nítida, melhores processos de 
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governança e gestão e maior atração de parceiros, provendo assim, fortalecimento das ações 

sociais (ICOM, 2015).  

O Instituto tem como estrutura organizacional os órgãos: Assembleia Geral, Diretoria, 

Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal, conforme Figura 1: 

 

Figura 1: Estrutura Organizacional – ICom. 

 
Fonte: Site Instituto Comunitário Grande Florianópolis (www.icomfloripa.org.br). 

 

A Assembleia Geral é o órgão que delibera sobre questões estratégicas do ICom, 

elegendo e dando posse aos integrantes da Diretoria e do Conselho Fiscal, analisando e 

aprovando seus relatórios e balanços financeiro-contábeis anuais, entre outros. A assembleia 

poderá ser convocada pelo presidente ou por um quinto de seus Associados Fundadores e 

Colaboradores (ICOM, 2015). 

A Diretoria é composta por Presidente, Vice-presidente, Secretário e Tesoureiro e tem 

como função dirigir e executar atividades, planos e projetos do ICom e decidir sobre questões 

relacionadas ao seu funcionamento. Deve reunir-se semestralmente a contar da eleição da 1ª 

Diretoria e sempre que necessário por convocação de seu Presidente ou de um quinto de seus 

membros (ICOM, 2015).  

ASSEMBLÉIA

CONSELHO FISCAL

CONSELHO DELIBERATIVO

CONSELHO CONSULTIVO

DIRETORIA
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O Conselho Deliberativo é o órgão designado a constituir o planejamento das 

atividades do ICom e participar da captação de recursos destinados a realização de ações 

programadas. É de sua competência analisar e aprovar o regime interno do ICom, discutir e 

definir sobre o planejamento estratégico das atividades anuais do ICom em conjunto com a 

Diretoria, entre outros (ICOM, 2015). 

Já o Conselho Fiscal tem como responsabilidade fiscalizar a gestão financeira do 

Instituto, analisando os relatórios financeiros e contábeis, bem como as movimentações 

patrimoniais realizadas, emitindo um parecer a cada ano sobre as prestações de contas do 

ICom (ICOM, 2015). 

Por fim, a Tabela 1 mostra as principais variações que ocorreram nos últimos cinco 

anos no Instituto. 

 
Tabela 1: Variação no tamanho e na forma de atuação da organização nos últimos cinco 

anos. 

Ano Receita Total Número de pessoas 
contratadas 

Número de 
Voluntários 

Número de pessoas 
beneficiadas 
diretamente 

2010 R$ 592.251,51 9 16 345 

2011 R$ 522.031,28 7 18 320 

2012 R$ 1.355.505,20 15 18 400 

2013 R$ 1.329.693,88 5 18 460 

2014 R$ 1.207.795,20 6 22 302 
Fonte: Adaptado pela autora de Relatório Anual ICom – 2014. 

 
O ICom nos últimos anos vem apresentando um crescimento, principalmente se for 

observado o total de recursos mobilizados (receita) no decorrer dos anos, conseguindo a cada 

ano um número maior de voluntários e contratados e consequentemente, um número maior de 

beneficiados, exceto no último ano, que ocorreram algumas reduções. Atendendo assim, seus 

principais objetivos, de fortalecer Organizações Sociais, apoiar investidores sociais e adquirir 

conhecimento e participação cidadã. 

 

3.2 A CONTABILIDADE NO INSTITUTO COMUNITÁRIO GRANDE 

FLORIANÓPOLIS - ICOM 

 

O Instituto Comunitário Grande Florianópolis, como uma entidade sem fim lucrativo, 

elabora suas demonstrações contábeis seguindo a legislação e normas contábeis aplicáveis, 
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que são principalmente, a Lei das OSCIP’s (nº 9.790/1999), Utilidade Pública Estadual (nº 

15.125, de 2010) e Normas Contábeis NBC- ITG-2002.  

Conforme consta em seu site, os documentos de gestão contábeis financeiros 

elaborados são: Estatuto da organização, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do 

Exercício e Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido. A organização também 

elabora Demonstração do Fluxo de Caixa, resumo das principais práticas contábeis e as notas 

explicativas, sendo todas essas demonstrações devidamente auditadas por empresa específica 

de auditores independentes (VGA – Auditores Independentes). 

Quanto ao patrimônio da organização, no artigo 5º de seu Estatuto ficou estabelecido 

que: 
Art. 5º. O patrimônio do ICOM será constituído pelas suas receitas, doações, 
legados, rendimentos de aplicações financeiras e outros. 
§1º O ICOM poderá aceitar doações, contribuições ou recursos de qualquer natureza 
ou a qualquer título. 
§2º As doações com encargos dependerão de prévia aprovação da Diretoria. 
§3º O ICOM poderá fixar, em assembleia geral, por maioria simples, contribuição a 
ser paga mensalmente por seus associados. 
§4º O ICOM poderá assumir encargos financeiros como o pagamento de diárias ou 
deslocamentos, desde que a serviço do ICOM, de qualquer associado ou convidado. 
§5º Todo o patrimônio e as receitas do ICOM deverão ser investidos no Estado de 
Santa Catarina. 
Parágrafo único - O ICOM não remunerará, por qualquer forma, nem distribuirá 
bonificações, lucros, dividendos ou vantagens entre os integrantes de seus órgãos de 
administração, sob nenhuma forma ou pretexto. 

 
O ICom se compromete a publicar toda a sua movimentação financeira e de suas 

atividades por meio do Portal Transparência, já mencionado em seções anteriores, a publicar 

em seu site eletrônico balancetes, relatórios anuais de atividades, financeiros e de auditoria 

externa, para acompanhamento do investidor e de qualquer cidadão, e a entregar aos seus 

apoiadores toda informação referente ao trabalho realizado pelo ICom no período da parceria, 

sendo estas prestações de contas todas realizadas respeitando os Princípios de Contabilidade e 

as Normas Brasileiras de Contabilidade (ICOM, 2015). 

Portanto, de acordo com a Coordenadora Administrativa Financeira do ICom: “[...] 

assim como todas as associações sem fins lucrativos devidamente registradas, o ICom deve 

manter seus registros contábeis em dia, realizar prestação de contas anualmente ao Conselho e 

sociedade”. Por isso, a entidade divulga em seu site, seus serviços e seus resultados 

mostrando como a entidade é financiada e como aplica seus recursos. 

Os serviços de contabilidade no ICom são realizados por uma empresa contratada, 

possuindo então um contador contratado para tratar na entidade, sendo este com tempo de 

atuação na Instituição de 8 anos, e conforme Coordenadora Administrativa Financeira, a 

http://www.portaltransparencia.org.br/
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contabilidade no ICom tem o papel de “zelar pela correta elaboração das demonstrações 

contábeis da associação e assessorar nos procedimentos tributários, fiscais e trabalhistas”.  

Conforme questionário aplicado, a própria equipe do ICom elabora relatório financeiro 

e de atividade mensal, com conciliação bancária e gestão de documentos fiscais, nos quais 

estes são encaminhados para a contabilidade, e esta, gera balancetes mensais.  

A contabilidade realizada para o ICom contribui principalmente para suprir as 

necessidades da gestão de pessoal, quanto aos procedimentos da folha; da gestão dos tributos, 

quanto a emissão e controle fiscal destes; e gestão do patrimônio.  

Segundo Coordenadora Financeira, os demonstrativos contábeis auxiliam na gestão da 

organização, sobretudo por meio de apoio ao controle interno de despesas e de doações 

efetuadas, assim como, na transparência da prestação de contas e no cumprimento das regras 

contábeis.  

Ainda de acordo com Coordenadora Financeira, o Instituto conta com um orçamento 

anual, elaborado pela própria equipe interna de gestão, e com um planejamento estratégico 

anual, também elaborado pela equipe de gestão. Esta equipe de gestão planeja as atividades de 

acordo com as estratégias e visão da organização, sendo este planejamento revisado a cada 

semestre, para acompanhamento das metas propostas. Portanto, de acordo com informações 

contidas em seu site, a organização possui como instrumentos de gestão: Planejamento 

Estratégico, Planejamento Orçamento, Controle Orçamentário, Auditoria nos Projetos, 

Auditoria na Organização e Software de gestão financeiro. 

A contabilidade possui um importante papel na preparação do orçamento e do 

planejamento estratégico. No ICom, o contador não participa diretamente da elaboração dos 

mesmos, sendo talvez um ponto a ser revisto, pelo fato de que a contabilidade pode auxiliar 

nesta tarefa, aplicando seus conhecimentos e suas práticas. No entanto, a necessidade do 

contador no ICom pode não ser de total necessidade para tal tarefa, já que a Coordenadora 

Financeira efetua assessoria neste aspecto e, também os gestores auxiliam para tal. 

As entidades do Terceiro Setor, pelo fato de desenvolverem atividades com fins 

sociais, possuem alguns benefícios, como imunidade e isenção, e no caso do ICom, o mesmo 

conta com imunidade tributária que está prevista na Constituição Federal, se encaixando como 

entidade de fins filantrópicos e assistência social. No entanto, o ICom possui o 

comprometimento de recolher algumas obrigações, sendo essas, vinculadas a obrigações 

trabalhistas, tais como, FGTS, INSS, PIS, ISS, IRRF (sobre salários, aluguéis e serviços de 

terceiros) e Contribuição Sindical. 
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Logo, é importante que o contador tenha conhecimento da legislação municipal, 

estadual e federal, para que a entidade possa usufruir seus direitos. 

A contabilidade, em qualquer tipo de organização, deve ser feita para atender tanto aos 

usuários externos como aos internos, pelo fato de que possuem necessidades externas, em 

relação às exigências legais e prestação de contas, e necessidades internas, como a gestão de 

recursos e o rastreamento de custos por atividade. 

É importante que as organizações que realizam ações sociais saibam quanto custa para 

manter e como está sendo o desempenho de cada projeto, por isso, se a entidade não possuir 

sistemas de custos por atividade, dificultará ou, até mesmo, impossibilitará a elaboração de 

um projeto para captação de recursos. A implantação de sistemas de custos é essencial tanto 

para o atendimento das exigências legais, quanto para a entidade ter conhecimento do quanto 

gastar para manter um projeto e se vale a pena continuá-lo. 

No ICom, não existe um sistema de custos propriamente dito. Conforme coordenadora 

financeira “os custos geralmente estão expressos dentro do orçamento de cada projeto, que 

varia de acordo com o apoiador/financiador. Mas sempre estão expressos no mínimo, 

separando custos de pessoal/administrativo/comunicação e de treinamento”. 

Ainda, segundo coordenadora financeira do ICom, para medir o desempenho de suas 

ações sociais: 
[...] temos métricas baseadas no modelo BSS (Balance Social Scorecard), que 
medem indicadores internos (sustentabilidade financeira, posicionamento, melhoria 
interna) e indicadores externos (relação com investidores, nível de fortalecimento 
das organizações atendidas, etc.). 

 
Deste modo, a contabilidade pode apoiar auxiliando não só na preparação de um 

sistema de custos, mas também na métrica de desempenho de cada projeto realizado, 

melhorando assim, os resultados e atraindo mais recursos para realização das atividades. 

As entidades do Terceiro Setor dependem ainda de uma prestação de contas 

transparente, sendo que o contador tem o papel de auxiliar em tal, já que conhece os objetivos 

da entidade e a forma como está organizada, tendo a função de comunicar sempre que houver 

algum gasto que não seja da rotina da entidade, garantindo informações exatas e confiáveis. 

No caso do Instituto Comunitário Grande Florianópolis, é visível a real influência da 

contabilidade na gestão da organização, mesmo sendo realizada por uma empresa contratada, 

auxilia na realização da prestação de contas que são divulgadas à comunidade, garantindo 

transparência e exatidão das informações, no atendimento às obrigações, sejam estas, fiscais 

ou até mesmo trabalhistas, e principalmente, no controle do patrimônio.  
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Assim, a partir do momento em que se identifica o principal objetivo da organização e 

é constituído um patrimônio para que seja alcançado este objetivo, a contabilidade exerce um 

papel fundamental, seja para controlar o patrimônio, para elaborar demonstrativos contábeis, 

para elaborar um orçamento, elaborar planejamento estratégico, auxiliar na implementação de 

um sistema de custos, e até mesmo para medir o rendimento dos projetos sociais realizados. 

 

3.3 ANÁLISE DOS RESULTADOS OBTIDOS, FONTE E APLICAÇÃO DE 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

Entendendo o papel da contabilidade dentro da organização estudada, é importante 

analisar como a entidade está realizando sua prestação de contas, quais os procedimentos 

contábeis adotados, quais foram suas principais fontes e aplicação de recursos e se suas 

receitas são positivas em relação a suas despesas. Para tanto, neste tópico se fez uma análise 

dos documentos do ICom referentes ao ano de 2014, focando nas atividades realizadas e 

resultados obtidos, disponibilizados no site da organização. 

O Instituto é mantido, sobretudo, por doações de qualquer natureza ou de qualquer 

título, sendo que todas as receitas são investidas na manutenção da própria organização e do 

Estado de Santa Catarina, conforme lei. No entanto, é importante ter ciência se as receitas 

geradas pela entidade estão sendo suficientes para suprir as despesas advindas das ações 

realizadas, se a quantidade investida nestes projetos está tendo o retorno esperado. Deste 

modo, conforme Coordenadora Financeira: 
O ICom opera por meio de fundos de apoio a organizações e projetos. As despesas 
ocorrem através da execução destes fundos. Para a manutenção de custos fixos 
(aluguel, salário área meio) o ICom conta com o aporte de doadores institucionais, 
que o fazem por meio de doação mensal.  

 
No ano de 2014, o ICom realizou diversas ações e serviços, no qual cada um possui 

sua finalidade e seu custo evidenciados minunciosamente em seu relatório anual. Em vista 

disso, no ano de 2014, além de apoio técnico e financeiro a ONGs e investidores, o Instituto 

continuou investindo em projetos já existentes e realizando novas ações e serviços. O Quadro 

5 mostra algumas das ações e serviços realizados no ano de 2014, evidenciando seus 

resultados e o total de custos investidos. 
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Quadro 5: Principais ações e serviços realizados no ano de 2014. 
Continua 

  Descrição Público Atendido Resultados Custo 
Ações         

Portal 
Transparência 

É uma plataforma 
digital que apoia 

ONGs para 
potencialização de 

suas ações por meio 
da divulgação de 

seus dados 

Organizações da 
Sociedade Civil e 

investidores sociais 
que buscam 

informar-se sobre as 
instituições 

1179 internautas 
cadastrados; - 300 

ONGs registradas e em 
processo de inserção 

dos dados; - 77 ONGs 
com os dados 
plenamente 
publicados. 

R$ 145.000,00 

Programa de 
Desenvolvimento 

Institucional 

Visa contribuir para 
o Desenvolvimento 

Institucional das 
OSCs que fazem 
atendimento às 
crianças e aos 

adolescentes da 
cidade de 

Florianópolis. 

ONGs que atuam 
com Crianças e 

Adolescentes em 
Florianópolis. 

Fortalecimento de 15 
OSCs que atendem 

3.000 crianças e 
adolescentes; - 52 

horas de formação: 
identidade, 

Governança e 
Elaboração de 
Projetos; - 60 

participantes de 4 
Seminários; 30 

gestores capacitados; 
15 visitas in loco. 

R$ 190.111,67 

Floripa te Quero 
Bem  

Promover o 
movimento como 

Plataforma de 
incentivo à 

participação cidadã 
na solução dos 

desafios da cidade e 
no acompanhamento 
de metas da gestão 
pública municipal. 

Sociedade em geral e 
a administração 

pública local 

Divulgação online e 
presencial de 

iniciativas para 
contribuir na solução 

dos desafios da cidade, 
alcançando quase 20 
mil pessoas; Criação 
de Observatório de 

Indicadores, em 
parceria com ESAG; 
Acompanhamento do 

Plano de Metas da 
PMF. 

R$ 50.000,00 

CAIS - Centro e 
Sapiens Parque  

Oferece espaço e 
serviços a 

organizações e 
pessoas que desejam 
fazer a diferença na 

Grande 
Florianópolis. 

Serviços incluem 
assessorias técnicas 

contínuas e 
workshops para o 
fortalecimento de 
iniciativas sociais. 

Organizações sociais 
e pessoas 

interessadas em 
promover 

transformação social. 

264 horas de assessoria 
a Iniciativas Sociais; 
75 pedidos de reserva 

do espaço para eventos 
e reuniões a 18 

iniciativas sociais; 
Mapeamento Norte da 
Ilha; incubação de 1 

iniciativa social. 

R$ 289.863,00 
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Quadro 5: Principais ações e serviços realizados no ano de 2014. 

Conclusão 
  Descrição Público Atendido Resultados Custo 

Ações         

Social Good Brasil  

Promove o uso da 
tecnologia, mídias 

sociais e pensamento 
inovador para 

promover mudança 
social. 

Empreendedores, 
líderes comunitários, 

profissionais 
autônomos, 
voluntários, 
empresários. 

Seminário 
internacional realizado 

com 1.217 
participantes - 

Realização do Social 
Good Brasil Lab, um 

laboratório para ajudar 
empreendedores a 
estruturar ideias de 
impacto social com 

285 inscrições; 
282.842 acessos na 

Plataforma. 

R$ 900.000,00 

Documentário: 
Conectados 

Transformamos  

Retratar histórias de 
pessoas que agem 

para fazer a 
diferença no Brasil e 

colocam a mão na 
massa para resolver 
problemas sociais. 

Empreendedores, 
líderes comunitários, 

profissionais 
autônomos, 
voluntários, 
empresários. 

Exibição gratuita no 
Seminário 

Internacional Social 
Good Brasil para 82 

pessoas; -1.500 
visualizações do filme 

em apenas uma 
semana; 

R$ 450.000,00 

Serviços         

Assessoria em 
Desenvolvimento 

Institucional  

Apoio na criação e 
formalização de 

Organizações Não 
Governamentais. 
Desenvolvimento 

Institucional: 
assessoria para 
melhoria nos 

processos 
financeiros, de 

captação de recursos, 
de gestão de recursos 

humanos, etc. 

Organizações da 
Sociedade Civil, 

iniciativas e 
empreendedores 

sociais. 

128 assessorias 
realizadas. R$ 50.000,00 

Assessoria em 
Comunicação e 

Marketing  

Apoio em: assessoria 
de imprensa; redes 
sociais, campanhas 

de e-mail marketing; 
criação de sites e 

blogs; estratégias de 
comunicação.  

Organizações da 
Sociedade Civil, 

iniciativas e 
empreendedores 

sociais. 

26 assessorias 
realizadas. R$ 50.000,00 

Assessoria em 
Contabilidade  

Assessoria em 
contabilidade 
documentação 

contábil 
demonstrações 

contábeis avaliação 
patrimonial. 

Organizações da 
Sociedade Civil, 

iniciativas e 
empreendedores 

sociais. 

15 assessorias 
realizadas.   

Fonte: Adaptado pela autora de Relatório Anual ICom – 2014. 
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O Quadro 5 traz alguns dos projetos e serviços realizados pelo ICom no ano de 2014, 

sendo que ocorreram muitos outros também importantes para a sociedade, mas pouco 

relevantes para este trabalho. Como são evidenciadas no quadro, as ações possuem altos 

custos para sua realização, porém este custo não representa o total investido para a realização 

de tal, sendo este mostrado somente na Tabela 3.  

Porém, é importante analisar se esses resultados estão sendo positivos, não somente, 

qualitativamente, mas também quantitativamente, ou seja, se o total de recursos recebidos é 

suficiente para suprir com os gastos na realização dos projetos e com as despesas fixas da 

organização. 

Em vista disso, as Tabelas 2 e 3 mostram o total de recursos captados e investidos no 

ano de 2014, sendo evidenciado o valor para cada fonte de recurso e para cada despesa 

incorrida, projetos e serviços. 

 
Tabela 2: Fonte de recursos financeiros no ano de 2014. 

Fontes Valores Percentual 

Governo Municipal R$ 100.107,80 8,29% 

Empresas Locais R$ 235.000,00 19,46% 

Empresas Nacionais R$ 450.000,00 37,26% 

Institutos e/ou Fundações Locais R$ 22.129,00 1,83% 

Institutos e/ou Fundações Nacionais R$ 302.000,00 25,0% 

Institutos e/ou Fundações Internacionais R$ 62.075,46 5,14% 

Pessoas Físicas R$ 16.135,74 1,34% 

Eventos R$ 5.203,18 0,43% 

Receitas Financeiras R$ 15.144,02 1,25% 

TOTAL DE RECURSOS MOBILIZADOS R$ 1.207.795,20 100% 
Fonte: Adaptado pela autora de Relatório Anual ICom – 2014. 

 
Conforme Tabela 2, os recursos recebidos são na maioria de empresas nacionais, que 

recebem incentivos fiscais com suas doações ao ICom, representando 37,26% do total, 

seguido de Institutos e/ou Fundações Nacionais, com 25%. O Instituto recebe recursos 

públicos somente do Governo Municipal, representando 8,29%, sendo este valor oriundo 

principalmente do Fundo para Infância e Adolescente de Florianópolis, não recebendo 

recursos de Governo Estrangeiro, Estadual ou Federal. 
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O Instituto recebe ainda 1,34% de recursos doados por pessoas físicas, que apesar de 

não ser um número muito representativo, é importante para o Instituto e para a sociedade, 

mostrando o interesse da população nos problemas sociais e em possíveis soluções para tais. 

Apesar de realizarem serviços para a população, a prestação de serviços e vendas de 

produtos não são fontes de recursos para o ICom. Quanto às receitas financeiras, são 

totalmente advindas de rendimentos de aplicações feitas pelo Instituto, sendo 1,25%. 

Deste modo, no ano de 2014, o total de recursos captados foi de R$ 1.207.795,20. 

 
Tabela 3: Recursos Aplicados no ano de 2014. 

Recursos Valores Percentual 

Despesas Administrativas R$ 110.047,53 6,79% 

Pessoal Administrativo R$ 156.483,27 9,65% 

Despesas Financeiras R$ 14.325,72 0,88% 

Projetos:     

Programa de Desenvolvimento Institucional R$ 65.578,30 4,04% 

Café Social R$ 22.847,20 1,41% 

“Floripa te Quero Bem” R$ 12.353,14 0,76% 

Fundo Orsitec R$ 5.969,34 0,37% 

Rede de Investidores Sociais (RIS) R$ 4.610,00 0,28% 

CAIS - Centro e Sapiens Parque R$ 118.512,15 7,31% 

Social Good Brasil R$ 650.353,23 40,11% 

Documentário Conectados Transformamos R$ 447.691,80 27,61% 

Rede Iberoamericana R$ 12.695,58 0,78% 

Serviços R$ 0,00 0% 

TOTAL DE RECURSOS APLICADOS R$ 1.621.467,26 100% 
Fonte: Adaptado pela autora de Relatório Anual ICom – 2014. 

 
A Tabela 3 mostra o total de recursos aplicados no ano de 2014, sendo que a maioria 

deles foi investida nos projetos realizados neste ano, totalizando aproximadamente 83%. O 

“Social Good Brasil” foi o projeto que teve maior investimento, sendo investido R$ 

650.353,23, representando 40,11% do total dos recursos aplicados. 

No entanto, o Instituto também incorre em despesas, sejam elas administrativas, 

financeiras ou até mesmo com o pessoal administrativo, que representaram 6,79%, 0,88% e 

9,65%, respectivamente, no ano de 2014. 
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Assim como nas fontes de recursos, o total de recursos aplicados em serviços 

realizados também é zerado, sendo que estes serviços não incorrem em custo para o Instituto e 

nem mesmo receita. 

Deste modo, as aplicações de recursos são aproximadamente 83% aplicados em 

projetos e serviços e 17% em custeio, somando pessoal e despesas.  

O total de recursos aplicados no ano de 2014 totalizou em R$ 1.621.467,26. Portanto, 

analisando a Tabela 2 e 3 é perceptível que o total de recursos aplicados foi maior do que do 

que o total de recursos mobilizados, possuindo uma diferença de R$ 413.672,06, 

representando um déficit no período. 

Contudo, para melhor evidenciação do real resultado do período, é indispensável que 

seja analisado o Balancete Societário do ICom no ano de 2014. Para tanto, a tabela abaixo 

mostra os principais valores do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do 

Exercício da organização. 

 
Tabela 4: Principais valores do Balancete – ICom nos anos de 2013 e 2014. 

CONTA 2013 2014 Variação 

TOTAL DO ATIVO R$ 1.056.996,89 R$ 1.104.502,77 4,49% 

Circulante R$ 1.031.721,33 R$ 1.078.596,87 4,54% 

Não Circulante R$ 25.046,27 R$ 25.676,61 2,52% 

Ativo Compensatório R$ 229,29 R$ 229,29 0,00% 

TOTAL DO PASSIVO R$ 1.056.996,89 R$ 1.104.502,77 4,49% 

Circulante R$ 849.450,30 R$ 897.066,32 5,61% 

Não Circulante 0,00 0,00  - 

Patrimônio Líquido R$ 207.317,30 R$ 207.207,16 -0,05% 

Passivo Compensatório R$ 229,29 R$ 229,29 0,00% 

RESULTADO DO PERÍODO R$ -148.027,97 R$ 15.789,86 110,67% 

Receitas R$ 990.368,30 R$ 1.637.257,12 65,32% 

Despesas R$ -1.138.396,27 R$ -1.621.467,26 42,43% 
Fonte: Adaptado pela autora de Balancete Societário - Instituto Comunitário Grande Florianópolis – 2013 e 

2014. 

 
Analisando o balancete do Instituto Comunitário Grande Florianópolis, é perceptível 

que o mesmo terminou o ano de 2014 com um superávit de R$ 15.789,86, não com um déficit 

de R$ 413.672,06, como mostrado anteriormente, pois o total das receitas auferidas no ano de 

2014 foi maior do que o total de recursos mobilizados neste período. As receitas abrangem 

não só recursos advindos de doações de terceiros, mas também, advindas dos próprios 
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projetos, das contribuições e financeiras, totalizando uma receita de R$ 1.637.257,12, que 

comparado com o ano de 2013, teve um aumento significativo de R$ 65,32%. 

Os custos e despesas abrangem despesas com pessoal, com projetos, com depreciações 

e amortizações, além de financeiras, gerais e perdas com baixa de ativo imobilizado, 

totalizando R$ 1.621.467,26, tendo um aumento de 42,43% em relação a 2013. 

Diferente do ano de 2013, em que a organização teve um déficit de R$ 148.027,97, no 

ano de 2014, teve um superávit de R$ 15.789,86, sendo este totalmente investido nos próprios 

projetos do ICom. 

Portanto, após análise de documentos disponíveis, verificou-se que as demonstrações 

contábeis do ICom - Instituto Comunitário Grande Florianópolis apresentam sua real situação 

patrimonial e financeira, estando de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 

 

3.4 INCENTIVOS FISCAIS PARA INVESTIDORES DO ICOM 

 

Quanto aos incentivos fiscais aplicáveis ao ICom, as possibilidades de deduções 

fiscais são através de projetos incentivados, nos quais, atualmente, são via Fundo da Infância 

e Adolescência de Florianópolis (FIA) e Lei Rouanet.  

A empresa que investe junto ao ICom e que apura Imposto de Renda pelo Lucro Real 

pode incluir cem por cento do valor de sua contribuição como despesa operacional, até o 

limite de dois por cento do lucro operacional, ficando assim, isenta de impostos sobre o valor 

investido (ICOM, 2015).  

As doações na área da cultura, ou seja, que se enquadram na Lei Rouanet e Lei do 

Audiovisual, não podem exceder a quatro por cento do Imposto de Renda devido. As doações 

aos Fundos da Infância e Adolescência e do Idoso, somadas não podem exceder a um por 

cento no caso de pessoa jurídica ou seis por cento no caso de pessoa de física. A soma de 

todas as doações dedutíveis de Imposto de Renda para pessoa física não pode exceder a seis 

por cento do imposto devido e por fim, a soma de todas as doações dedutíveis de Imposto de 

Renda para pessoa jurídica não pode exceder a oito por cento do imposto devido, sendo este: 

um por cento destinados ao FIA e ao Fundo do Idoso, um por cento ao Esporte, um por cento 

ao PRONAS, um por cento ao PRONON e, quatro por cento à Lei Rouanet e Audiovisual 

(ICOM, 2015). 

No ICom, tanto pessoas físicas quanto jurídicas tem a possibilidade de dedução de 

Imposto de Renda, devendo estes obedecer ao que está estabelecido na legislação, na qual, 
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para usufruir dos benefícios, as pessoas físicas devem fazer declaração de imposto de renda 

completa e as pessoas jurídicas, serem optantes pelo Lucro Real. 

As possibilidades de dedução de Imposto de Renda para quem investe junto ao ICom 

são: 

 Fundo da Infância e Adolescente (FIA): Para pessoas físicas que efetuarem a 

doação do valor devido de Imposto de Renda para projetos sociais através do FIA – Fundo da 

Infância e Adolescência no ano calendário da declaração de IRPF a dedução não pode exceder 

a seis por cento e, não pode exceder a três por cento devidos para aquela que efetuar a doação 

realizada no ano da entrega da declaração de IRPF. 

Para pessoas jurídicas, as empresas que apuram o Imposto de Renda pelo Lucro Real 

podem deduzir do imposto devido o total das doações efetuadas, sendo que a dedução 

está limitada a um por cento do imposto devido. 

 Lei Rouanet – Ministério da Cultura: Para pessoas físicas que efetuarem a 

doação para realização de projetos culturais no ano fiscal a ser declarado, a dedução é até o 

limite de seis por cento do Imposto de Renda. 

Para pessoas jurídicas a dedução é até o limite e quatro por cento do Imposto de Renda 

devido pessoa jurídica optante pelo Lucro Real que efetuar a doação para realização de 

projetos culturais. 

Os projetos culturais podem ser específicos ou não, sendo não específicos àqueles que 

visam proteger e preservar o patrimônio cultural brasileiro, e os específicos àqueles que 

abrangem áreas como: artes cênicas, livros artísticos, literários e humanísticos, música 

erudita/instrumental, entre outros. Para ocorrer o benefício dos incentivos, o projeto cultural 

deve ser cadastrado e aprovado pelo Ministério da Cultura (ICOM, 2015). 
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4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Como a sociedade vem sofrendo grandes mudanças, a comunidade entendeu que é 

preciso tomar algumas providências para diminuir os problemas sociais, interferindo mais 

ativamente nas responsabilidades sociais, se adaptando as estas transformações e promovendo 

o bem-estar da sociedade, provendo a ineficiência do Estado quanto a esses problemas. 

Cada setor possui suas particularidades, principalmente quanto as suas finalidades e 

fontes de recursos e, portanto, os aspectos contábeis e gerenciais de cada um também se 

diferenciam. 

As entidades do Terceiro Setor não possuem um modo de fazer contabilidade 

específica, contudo, possuem algumas peculiaridades se comparadas às outras empresas, 

como diferença em algumas nomenclaturas nas demonstrações contábeis, por exemplo. Não 

possuem uma legislação particular, seguem leis gerais, assim como as demais empresas, no 

entanto, possuem normas específicas de contabilidade elaboradas pelo Conselho Federal de 

Contabilidade que devem ser seguidas. 

No ambiente atual a competitividade está cada vez mais presente, e por isso é 

necessário que as organizações do Terceiro Setor utilizem de forma correta todas as 

informações úteis para a tomada de decisão. Deste modo, as informações contábeis são cada 

vez mais essenciais para estas organizações, visto que são fundamentais para o processo 

decisório, para avaliação de desempenho dos projetos sociais e principalmente, para captação 

de recursos. 

O fato de as organizações do Terceiro Setor desempenharem funções de interesse 

público faz com que estas entidades devam apresentar uma transparência quanto aos seus 

projetos, aos recursos recebidos e designados e aos seus resultados obtidos. Sendo assim, 

fornecendo estas informações à comunidade, é esperado o sucesso e um maior apoio em 

projetos futuros (MARCOVITCH, 1997). Portanto, as entidades que publicam suas 

demonstrações de forma transparente contam com maior credibilidade por parte de seus 

apoiadores. 

No caso do ICom, a entidade utiliza a contabilidade principalmente para cumprimento 

de suas obrigações fiscais e legais. No entanto, também oferece apoio nas questões gerencias, 

contribuindo para a gestão do patrimônio da organização. 

Além disso, o Instituto conta com o apoio da contabilidade para a correta evidenciação 

das informações nas suas demonstrações contábeis, visto que estas demonstrações são 

publicadas para toda comunidade, de forma que a organização consiga mostrar como está 
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utilizando os recursos recebidos para realizar seus projetos em prol da sociedade e, com isso, 

conseguir maior confiança de seus investidores para que estes continuem realizando doações, 

garantindo a continuidade de suas atividades. 

Deste modo, se torna essencial uma entidade, que de alguma maneira afete a 

sociedade, como é o caso do Terceiro Setor, apresente transparência em seus atos, 

evidenciando uma contabilidade verídica, devendo apresentar fidelidade de representação, 

sendo que estas organizações de algum modo podem mesclar informações financeiras e não 

financeiras, já que o lucro não é um fim, mas sim meio, para atingir o fim social. 

Incentivos fiscais são instrumentos utilizados pelo Poder Público para intervir na 

economia e incentivar o desenvolvimento econômico e social de uma determinada região, 

consistindo em, nada menos, uma permissão legal de deduzir da quantia do imposto a pagar 

um valor apurado previsto em lei.  

Atualmente, pessoas físicas e jurídicas têm à disposição benefícios fiscais, porém com 

diferentes regras, sendo que, além disso, cada tipo de doação também possui sua 

peculiaridade, objetivos específicos, sendo que cada uma tem legislação específica que a 

regula e limites de dedução dos impostos diferenciados. 

Empresas e pessoas que investem no ICom, apoiando seus projetos, tem a 

possibilidade de dedução fiscal através de projetos incentivados, como via Fundo da Infância 

e Adolescência e Lei Rouanet. 

Estas entidades enfrentam problemas, como a falta e a má gestão dos recursos, que 

poderiam ser evitados se houvesse um correto planejamento e controle das ações, e também, 

se as informações fornecidas fossem melhores preparadas para a tomada de decisão. 

No caso do ICom, o mesmo possui ferramentas de apoio como, planejamento 

estratégico, orçamento anual, entre outros, porém, estes não são elaborados juntamente com a 

contabilidade. Portanto, para melhor projetar os fatos e evitar problemas futuros seria 

importante que este processo de elaboração do planejamento estratégico e orçamento fosse 

feito em conjunto com um profissional da contabilidade, no qual, o mesmo poderia auxiliar a 

gestão através de seu conhecimento. 

 

4.1 SUGESTÕES PARA TRABALHOS FUTUROS 

 

Esta pesquisa ficou limitada a resultados obtidos em somente uma das entidades 

classificadas como Terceiro Setor, no caso, o Instituto Comunitário Grande Florianópolis. 

Portanto recomenda-se que sejam feitas novas pesquisas junto às demais entidades do 
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Terceiro Setor, a fim de verificar como a contabilidade está auxiliando na gestão dessas 

entidades, tanto para fins fiscais quanto gerenciais, e como os incentivos fiscais são 

importantes para estas organizações e para seus investidores. 
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ANEXO A - BALANCETE – SOCIETÁRIO - INSTITUTO COMUNITÁRIO 
GRANDE FLORIANÓPOLIS, ANO 2015. 
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APÊNDICE A - QUESTIONÁRIO APLICADO À COORDENADORA FINANCEIRA 
DO INSTITUTO COMUNITÁRIO GRANDE FLORIANÓPOLIS (ICOM): 
 
1. Quantas pessoas atuam no ICom? 
 
2. Qual o principal papel do ICom dentro da sociedade? Ele realiza ações sociais ou 
somente oferece apoio técnico e financeiro a ONGs? 
 
3. Como é feita a contabilidade no ICom? Existe um contador específico? 
 
4. Quais as necessidades da Organização? Como a contabilidade pode contribuir para 
suprir essas necessidades? 
 
5. Especificamente, qual legislação é utilizada pela Organização? (Federal, Estadual e 
Municipal) 
 
6. Qual o papel da contabilidade dentro da entidade? O que se diferencia em fazer a 
contabilidade para estas organizações? 
 
7. A entidade divulga para a comunidade, de alguma forma, seus serviços e seus 
resultados mostrando como a entidade é financiada e como aplica os recursos? (prestação de 
contas para a comunidade). 
 
8. Quanto aos recursos recebidos (receitas), são suficientes para suprir as despesas da 
Organização? Como se dá a forma de tributação? 
 
9. Que tipos de dificuldades aparecem em relação à gestão/contabilidade/leis/recursos?  
 
10. Que tipos de relatórios contábeis são elaborados mensalmente e anualmente? Quais 
são publicados? (É feito um balancete mensal, tem um fluxo de caixa financeiro diário ou 
semanal, por exemplo). 
 
11. Como os demonstrativos contábeis elaborados ajudam na gestão da Organização? 
 
12. Conta com um orçamento? Se sim, como funciona o processo orçamentário e quem o 
elabora? 
 
13. Possui um planejamento estratégico? Se sim, quem participa da definição de metas? O 
contador tem participação? 
 
14. Possui um sistema de custos? Se sim, como é feito? São identificados os custos para 
cada ação social realizada e para cada ONG que oferece apoio financeiro? 
 
15. Em relação às ações sociais, há uma métrica que identifica o desempenho de cada 
ação? Há indicadores das ações sociais desenvolvidas pelo ICOM? 
 
16. Quanto aos incentivos fiscais, como funcionam as possibilidades de deduções fiscais 
para quem investe na Organização? 
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APÊNCIDE B – AUTORIZAÇÃO 

 


